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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, EDYELSON 

DA SILVA CANO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, em acolhimento ao 
requerimento formulado pelo Prefeito Municipal, através do Ofício n° 031/2021 – Setor de 
Contabilidade, no intuito de dar ampla publicidade CONVOCA os vereadores e toda a 
população local para as Reuniões Extraordinárias que ocorrerão no recinto da Câmara 
Municipal de Diamante do Norte, na data de 19 de Julho de 2021, no horário das 20h15 
e a segunda reunião extraordinária no horário das 20h45, para a discussão e votação, 
da seguinte pauta: 

 
 

ORDEM DO DIA – Reuniões Extraordinárias  
  
 

1. PROJETO DE LEI N° 40/2021, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 
seguinte: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras Providências”, no valor de 
R$2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos reais). 

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2021, de autoria da Mesa Diretora, cuja súmula é 
a seguinte: “Dispõe sobre a concessão de meia diária para servidor público e dá outras 
providências”. 

 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 16 de Julho de 2021. 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
66/2021, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada em transporte rodoviário de 
passageiros para fornecer passagem de ida e volta saindo de Umuarama-Pr para Amambai-MS, 
conforme determinação da Secretaria Municipal de Assistência Social em atendimento a memorando 
nº 11 da equipe do CRAS. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 76.354.281/0001-42 194,34 
Cento e Noventa e Quatro 

Reais e Trinta e Quatro 
Centavos 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 16 de julho de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
  

PROC.ADM. 107/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

E. A BORSATO EIRELI 
CNPJ: 07.257.746/0001-24 
 

Querência do Norte,  14 de Julho  de 2021. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
E. A BORSATO EIRELI
CNPJ: 07.257.746/0001-24

Querência do Norte,  14 de Julho  de 2021.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1205/2021 
 

Dá nova redação ao Art. 5º do Decreto nº 1154/2021, de 05 
de maio de 2021. 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º O Art. 5º do Decreto nº 1154/2021, de 05 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“... 
Art. 5º  Ficam Designados os Ordenadores de Despesas de que trata o art. 1º deste decreto, como segue: 

ÓRGÃO DESCRIÇÃO DO ÓRGAO ORDENADOR DE DESPESAS 
02 Poder Executivo Carlos Alberto Vizzotto 
03 Departamento de Administração Sandra Maria Lopes 
04 Departamento de Planejamento, Controle e Finanças Sandra Maria Lopes 
05 Departamento de Promoção Social Monica Oliveira Santana de Jesus 
06 Departamento de Saúde Evelin Tanikawa de Oliveira 
07 Departamento de Educação Edna Maria Capelari 
08 Departamento de Cultura Rosana Pereira da Cruz 
09 Departamento de Serviços Públicos José Carlos Pereira 
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomento José Carlos Pereira 
11 Departamento de Esporte e Lazer Suelen Regina da Silva 
12 Departamento do Trabalho Julio Cezar Margonar 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 16/07/2021. 

 
 

Paraíso do Norte, 19 de julho de 2021 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7518/2021 
 

 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias a funcionária NEIDE DOS 
SANTOS DA MOTTA de 19 de Julho de 2021 a 17 de Agosto de 2021, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 06 de Janeiro 
de 2020 a 05 de Janeiro de 2021. 

 
 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 

  

                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM. 

 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA N.º 7518/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
CONCEDER: férias a funcionária NEIDE DOS SANTOS DA MOTTA de 19 de Julho de 2021 a 17 de Agosto de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 06 de Janeiro
de 2020 a 05 de Janeiro de 2021.

AFIXE-SE                                 
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 166/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 073/2020, 
datado 20/07/2020 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 073/2020, 

firmado com a empresa N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº 34.090.540/0001-25, para  PRORROGAR a 

vigência do mesmo para  29/10/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 070/2021 de 

19/07/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 19 de julho de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 166/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 073/2020, datado 20/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 073/2020, firmado com a empresa N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE IN-
FORMATICA - EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº 34.090.540/0001-25, para  PRORROGAR a vigência do 
mesmo para  29/10/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 070/2021 de 19/07/2021.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 19 de julho de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 167/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 074/2020, datado 20/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 074/2020, firmado com a empresa SUPERMERCADO IPÊ DE PARANA-
VAÍ LTDA, com registro no CNPJ sob o nº 85.092.773/0001-06, para  PRORROGAR a vigência do mesmo para  
29/10/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 071/2021 de 19/07/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 19 de julho de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 166/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 073/2020, 
datado 20/07/2020 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 073/2020, 

firmado com a empresa N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº 34.090.540/0001-25, para  PRORROGAR a 

vigência do mesmo para  29/10/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 070/2021 de 

19/07/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 19 de julho de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 168/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 070/2020, datado 20/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 072/2020, firmado com a empresa CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI, com re-
gistro no CNPJ sob o nº 07.654.231/0001-68, para  PRORROGAR a vigência do mesmo para  29/10/2021, con-
forme 1º Termo Aditivo nº 072/2021 de 19/07/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 19 de julho de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 169/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 072/2020, datado 20/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 072/2020, firmado com a empresa HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
08087583906, com registro no CNPJ sob o nº. 36.285.225/0001-89, para  PRORROGAR a vigência do mesmo 
para  29/10/2021, conforme 3º Termo Aditivo nº 073/2021 de 19/07/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 19 de julho de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 127/2021 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Isabella Bana CPF-050.757.139-80   PER.11/06/2020-10/06/2021 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 19 de julho de 2021. 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 058/2021 
b) Licitação Nrº             :            46/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 
f) Processo Adm Nrº     : 58/2021 

 
10.302.0075.1.024. - Equipamentos para Hospital Municipal 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ/CPF: 23.206.565/0001-25 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ARMÁRIO DE AÇO  -
1,98x0,90x0,45 

Metal Poliana 3AR 2,00 R$ 888,88 R$ 1.777,76 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.777,76 

 
Tamboara, 16 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 058/2021 
b) Licitação Nrº             :            46/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 
f) Processo Adm Nrº     : 58/2021 

 
10.302.0075.1.024. - Equipamentos para Hospital Municipal 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: K MÉDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 10.675.016/0001-58 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAMA HOSPITALAR TIPO 
FAWLER ELETRICA - 
CAPACIADE 180KG 

RENOVAR 1,00 R$ 12.300,00 R$ 12.300,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 12.300,00 

 
Tamboara, 16 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 058/2021 
b) Licitação Nrº             :            46/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 
f) Processo Adm Nrº     : 58/2021 

 
10.302.0075.1.024. - Equipamentos para Hospital Municipal 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 30.320.176/0001-91 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CADEIRA LONGARINA 3 
LUGARES - CAPACIDADE 120KG 

MARCA PROPRIA L3 
ERGOPLAST 

20,00 R$ 289,00 R$ 5.780,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 5.780,00 

 
Tamboara, 16 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 058/2021 
b) Licitação Nrº             :            46/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 
f) Processo Adm Nrº     : 58/2021 

 
10.302.0075.1.024. - Equipamentos para Hospital Municipal 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ/CPF: 05.788.117/0001-03 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SUPORTE PARA SORO EM AÇO 
INOX REDONDO. 

METALIC MEDICAL 
MT 536I 

8,00 R$ 168,99 R$ 1.351,92 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.351,92 

 
Tamboara, 16 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

Item Marca Qtde
7 200

Item Marca Qtde
1 100
2 200
3 200
4 200
5 100
6 100
8 4800
9 720

10 100
11 100
12 50
13 200
14 500
15 360
16 900
17 250
18 200
19 5000
20 20
21 5000
22 140
23 5000
24 300
25 6
26 50

Paraíso do Norte, 19 de julho de 2021.
___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-QFBEHHVMMSKDXZ-3 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 19/07/2021 
10:59:54 -03:00Atende.Net - WCO v:2015.04

TRAVOPROSTA, DOSAGEM:0,04 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA.

FRASCO 26,45 158,70
CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:500 MG, 
FORMA FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL.

FRASCO AMPOLA 9,90 495,00
Total do Fornecedor: 26.580,50

RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:20 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 7,85 1.099,00
TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG COMPRIMIDO 0,62 3.100,00
TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL.

FRASCO 8,10 2.430,00

NIMESULIDA, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 0,10 500,00
OCITOCINA,DOSAGEM:5 UI/ML,INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL.

FRASCO 2,00 40,00
PROPATILNITRATO, DOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 0,47 2.350,00

METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 0,42 378,00
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL.

AMPOLA 0,80 200,00
MORFINA,APRESENTAÇÃO:SULFATO,CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML,FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL.

FRASCO 8,10 1.620,00

FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO:10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2ML

AMPOLA 0,72 144,00
LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1,49 745,00
METFORMINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
À DAPAGLIFOZINA, CONCENTRAÇÃO:1000 MG + 5 MG, 

COMPRIMIDO 3,14 1.130,40

FENITOÍNA SÓDICA,DOSAGEM: 50 
MG/ML,APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETAVÉL.

AMPOLA 9,85 985,00
FENOBARBITAL SÓDICO,DOSAGEM: 100 MG/ML,FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2,00 

AMPOLA 8,00 800,00
FLUMAZIL,DOSAGEM: 0,1 MG/ML, INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL.

AMPOLA 18,00 900,00

DIAZEPAM, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 8,90 890,00
DIOSMINA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA Á HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO: 450 MG + 50 MG.

COMPRIMIDO 0,79 3.792,00
DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1,47 1.058,40

CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO: 1G, FORMA 
FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO INJETAVÉL.

FRASCO AMPOLA 9,90 1.980,00
CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:100 MG, FORMA 
FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO 

AMPOLA 4,31 862,00
CETOPROFENO, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETAVÉL.

AMPOLA 1,88 188,00

Produto Unidade Valor 
Unitário

Valor Total
AMIODARONA, DOSAGEM: 50 MG/ML, INDICAÇÃO: 
INJETÁVEL 3 ML.

AMPOLA 2,15 215,00
BROMOPRIDA, DOSAGEM:1 MG/ML.APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO ORAL.

FRASCO 2,60 520,00

DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO, 
DOSAGEM:25MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL.

AMPOLA 0,93 186,00
Total do Fornecedor: 186,00

231347 - J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 67/2021, os 
participantes:

193917 - PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME
Produto Unidade Valor 

Unitário
Valor Total

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação
Para Compras e Outros Serviços

67/2021
Processo Administrativo: 1806/2021

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 

Homologo e Adjudico

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE P
á
g
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Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 058/2021 
b) Licitação Nrº             :            46/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 
f) Processo Adm Nrº     : 58/2021 

 
10.302.0075.1.024. - Equipamentos para Hospital Municipal 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 31.499.939/0001-76 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BALANÇA ANTROPOMÉTRIACA  
OBESO - CAPACIDADE ATÉ 
300KG 

LIDER P300C 2,00 R$ 920,00 R$ 1.840,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.840,00 

 
Tamboara, 16 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 058/2021 
b) Licitação Nrº             :            46/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 
f) Processo Adm Nrº     : 58/2021 

 
10.302.0075.1.024. - Equipamentos para Hospital Municipal 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MUNIZ & ROCHA LTDA 
CNPJ/CPF: 03.919.932/0001-20 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO EM 
AÇO - 8 PORTAS - 

Vegel 4,00 R$ 910,00 R$ 3.640,00 

1 BALANÇA ANTROPOMÉTRIACA 
PEDIÁTRICA 

Balmak ELP 25 BB 2,00 R$ 650,00 R$ 1.300,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.940,00 

 
Tamboara, 16 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 058/2021 
b) Licitação Nrº             :            46/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 
f) Processo Adm Nrº     : 58/2021 

 
10.302.0075.1.024. - Equipamentos para Hospital Municipal 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: URSA COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 26.628.908/0001-38 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARRO DE CURATIVOS - AÇO 
INOX COM BALDE E BACIA E 
RODÍZIOS 

RN RN0401 4,00 R$ 544,00 R$ 2.176,00 

1 Carro de Emergência completo. RN RNCP 2,00 R$ 1.725,00 R$ 3.450,00 
1 MESA AUXILIAR AÇO INOX. RN RN0700 8,00 R$ 285,00 R$ 2.280,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 7.906,00 

 
Tamboara, 16 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 058/2021 
b) Licitação Nrº             :            46/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/07/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 
f) Processo Adm Nrº     : 58/2021 

 
10.302.0075.1.024. - Equipamentos para Hospital Municipal 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI 
CNPJ/CPF: 36.953.803/0001-08 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ARMÁRIO VITRINE 
P/MEDICAMENTOS. 

PR?PRIA PR?PRIO 4,00 R$ 950,00 R$ 3.800,00 

1 Braçadeira Para Injeção Base 
Esmaltada Em Tripé em tubo aço 
carbono; 

MACHE MS-27 3,00 R$ 100,00 R$ 300,00 

1 ESCADA PARA MACA - 02 
DEGRAUS 

MACHE MS27027 10,00 R$ 86,00 R$ 860,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.960,00 

 
Tamboara, 16 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 
1.428 – CEP: 87.701-020, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CNPJ 
28.829.334/0001-** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de 
Saúde sob o n° 1686450000 acerca da suspensão e/ou rescisão 
unilateral do contrato, por  não pagamento da mensalidade por período 
superior a 60 (sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 
(cinco) dias caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, 
conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 
9.656/98. 

 

 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 
1.428 – CEP: 87.701-020, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CNPJ 
33.873.551/0001-** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de 
Saúde sob o n° 1836600000 acerca da suspensão e/ou rescisão 
unilateral do contrato, por  não pagamento da mensalidade por período 
superior a 60 (sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 
(cinco) dias caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, 
conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 
9.656/98. 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1206/2021 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 142.331,92 (cento e quarenta e dois mil 
trezentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 142.331,92 
(cento e quarenta e dois mil trezentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
03 Departamento de Administração  
03.001 Diretoria do Departamento de Administração  
03.001.04.0122.02.2.007 Manutenção da Diretoria de Administração  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 50.000,00 
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos  
10.003 Divisão de Fomento à Industria e Comércio   
10.003.22.0661.16.2.077 Apoio para Fomento da Indústria e Comércio  
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 92.331,92 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 142.331,92 (cento e quarenta 
e dois mil trezentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos) do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, na fonte 01001 – Recursos Ordinários Livres. 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Paraíso do Norte, 19 de Julho de 2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Item Marca Qtde
1 3600
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Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO Pregão
Para Compras e Outros Serviços

59/2021
Processo Administrativo: 1555/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Pá
g

1 /

 CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
Portaria nº 55/2021.

Homologo e Adjudico

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 59/2021, o participante:

249769 - VALDECIR FABOSSA 08674068871
Produto Unidade Valor 

Unitário
Valor Total

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM PESO MÍNIMO DE 700 
GRAMAS.

UNIDADE 14,00 50.400,00
Total do Fornecedor: 50.400,00

Paraíso do Norte, 19 de julho de 2021.
___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-SOMQWQSKDZFFZA-3 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 19/07/2021 14:18:08 -
03:00Atende.Net - WCO v:2015.04

          PR EF EI T U R A M U N I C I P AL  D E R ON D ON  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  

A v .  P a r a n á ,  1 5 5 – C e n t r o – R o n d o n / P R  
F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  –  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 
 

DECRETO N.º 5644/2021 
 

SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 5571/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual nº 8042/2021 publicado no Diário 
Oficial nº 10966 de 30 de junho de 2021, que determina medidas visando o 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19;  

 
CONSIDERANDO a necessidade de não provocar conflitos de normas de 
enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas de prevenção e controle do surto 
do COVID-19 (coronavírus), declarado pandemia pela Organização Mundial da 
Saúde em 11/03/2020;  
 
 DECRETA: 

 
   Art. 1º.  Fica prorrogada a vigência dos termos do Decreto Municipal 
nº 5571/2021, até às 05:00 horas, do dia 02 de agosto de 2021. 
 
  Art. 2º. Altera o §1º do artigo 10 e do Decreto Municipal nº 5571/2021, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“§1º. Aos domingos o horário de funcionamento dos estabelecimentos 
mencionados no caput deverá ser das 05h00min até as 14h00min, sendo 
permitido, excepcionalmente, aos restaurantes e “pesque-pague” o horário de 
funcionamento das 05h00min até as 16h00min, ficando proibida a comercialização 
de bebidas alcóolicas.” 
 
  Art. 3º. Altera o artigo 14, do Decreto Municipal nº 5571/2021, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 14. Fica proibido em todo o Município de Rondon a 
realização de eventos públicos ou particulares com aglomeração de pessoas, 

          PR EF EI T U R A M U N I C I P AL  D E R ON D ON  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  

A v .  P a r a n á ,  1 5 5 – C e n t r o – R o n d o n / P R  
F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  –  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 
incluindo eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, encontros 
familiares ou corporativos, em espaços de uso público ou privados, inclusive 
residências. Fica permitido reuniões de pessoas em suas respectivas residências, 
com o limite máximo de 25 (vinte e cinco) pessoas.” 
 
  Art. 4º. Altera o caput do artigo 15, do Decreto Municipal nº 
5571/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 15. Fica permitido a realização de eventos ou festividades 
em “chácaras”, “salões” ou estabelecimentos destinados a “locação para eventos”, 
com o limite máximo de 25 (vinte e cinco) pessoas, devendo ser respeitadas as 
medidas sanitárias vigentes.” 
 
      Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.    
 
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 
DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
67/2021, cujo objeto é: Aquisição de 01 (um) Aparelho de Celular, o qual será utilizado pelo setor de 
Fiscalização Covid-19, com o número do Disk Denúncia. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
JOANA D'ARC VIEIRA DA 
SILVA 34.591.418/0001-32 734,00 Setecentos e Trinta e 

Quatro Reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
68/2021, cujo objeto é: Aquisição de refrigeradores tipo frost free para manutenção das atividades de 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

VALDAR MOVEIS LTDA 75.923.185/0046-07 4.598,00 Quatro Mil, Quinhentos e 
Noventa e Oito Reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

1 

LEI Nº 207/2021 

SÚMULA: "Autoriza concessão de uso de bem público por licitação, 
e dá outras providências". 

CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona 
a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar área de 400,00 metros 
quadrados, da Quadra n.84/85, da Avenida Prefeito Jacy Honorio Malaquias, n.193, frente com 
a Avenida Piauí, na distância de 10,00 metros, lado direito com a Rua Jacarezinho, na distância 
de 40,00 metros, lado esquerdo com o lote n.02, na distância de 40,00 metros e fundos com o 
lote n.01, na distância de 10,00 metros, com matrícula n.11.585, do Serviço Registral de Imóveis 
da Comarca de Santa  Isabel do Ivaí-PR. 
 
Art. 2º. Fica autorizado a conceder o uso do imóvel acima especificado, mediante licitação, à 
pessoa jurídica legalmente constituída, para fins de implantação, manutenção e exploração de 
um espaço público destinado à realização de atividades culturais e convivência social da área 
mencionado no artigo anterior.  
 
Art. 3º. A Comissão Municipal de Avaliação de Bens avaliará o imóvel, bem como suas 
respectivas condições para realização do processo licitatório.    
 
Art. 4º. A concessão de uso será gratuita e com prazo de 05 (cinco) anos, e será prorrogada por 
igual período se a finalidade da concessão estabelecida no art. 2º desta Lei estiver sendo 
cumprida. 
  
Art.5º. A cessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao 
cumprimento de finalidade desta concessão de uso, sempre mediante prévia anuência do 
Executivo.  
 
§1º. Os investimentos realizados pela cessionária não serão indenizados pelo Município, 
incorporando-se aos bens concedidos.  
 
§2º. Caberá à cessionária todos os ônus e encargos de conservação e manutenção do imóvel 
concedido.  
 
Art. 6º. As demais normas e condições desta concessão de uso serão estabelecidas na licitação e 
contrato.  
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

LEI Nº 207/2021

SÚMULA: “Autoriza concessão de uso de bem público por licitação, e dá outras providências”.
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefei-
to Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar área de 400,00 metros quadrados, da Quadra 
n.84/85, da Avenida Prefeito Jacy Honorio Malaquias, n.193, frente com a Avenida Piauí, na distância de 10,00 
metros, lado direito com a Rua Jacarezinho, na distância de 40,00 metros, lado esquerdo com o lote n.02, na dis-
tância de 40,00 metros e fundos com o lote n.01, na distância de 10,00 metros, com matrícula n.11.585, do Ser-
viço Registral de Imóveis da Comarca de Santa  Isabel do Ivaí-PR.

Art. 2º. Fica autorizado a conceder o uso do imóvel acima especificado, mediante licitação, à pessoa jurídica le-
galmente constituída, para fins de implantação, manutenção e exploração de um espaço público destinado à rea-
lização de atividades culturais e convivência social da área mencionado no artigo anterior. 

Art. 3º. A Comissão Municipal de Avaliação de Bens avaliará o imóvel, bem como suas respectivas condições 
para realização do processo licitatório.   

Art. 4º. A concessão de uso será gratuita e com prazo de 05 (cinco) anos, e será prorrogada por igual período se 
a finalidade da concessão estabelecida no art. 2º desta Lei estiver sendo cumprida.
 
Art.5º. A cessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao cumprimento de finalidade 
desta concessão de uso, sempre mediante prévia anuência do Executivo. 

§1º. Os investimentos realizados pela cessionária não serão indenizados pelo Município, incorporando-se aos 
bens concedidos. 

§2º. Caberá à cessionária todos os ônus e encargos de conservação e manutenção do imóvel concedido. 

Art. 6º. As demais normas e condições desta concessão de uso serão estabelecidas na licitação e contrato. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de julho de 2021

CELSO MAGGIONI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 208/2021

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal de Planaltina do Paraná a realizar a exploração comercial de 
espaços públicos, para fins publicitários, mais especificamente as áreas esportivas, e dá outras providências. 

CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefei-
to Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a exploração de espaço para veiculação de publicidade pela 
iniciativa privada em todos os locais destinados a práticas desportivas pertencentes à Municipalidade, para fins 
de incentivo e desenvolvimento de atividades esportivas.

§1º A permissão de uso de que trata o caput deste artigo será concedida mediante processo de Chamamen-
to Público, respeitadas previamente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  

§2º A permissão concedida terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovada, se houver concordância 
expressa de ambas as partes, limitada a duração de 60 (sessenta) meses, firmada em aditivo ao termo contra-
tual celebrado. 

Art. 2º. A publicidade poderá ser feita através de placas, painéis, faixas, plotagem direta sobre a superfície, com 
as letras adesivadas, por meio de plotagem de impressão digital ou adesivo monomérico sobre lona vinílica ou 
polietileno e afixada nos muros, paredes internas das áreas delimitadas e telas de proteção, colocação de pla-
cas móveis, ou ainda por meio de placares eletrônicos, desde que previamente autorizado, de forma que o es-
paço publicitário seja utilizado racionalmente, não prejudicando a prática esportiva no local, nem comprometen-
do a visão do público.

Parágrafo único. Fica vedada toda e qualquer publicidade que tenha caráter político, partidário, religioso, ou que 
promovam produtos nocivos à saúde e bebidas alcoólicas, que faça apologia ao crime ou discriminatória ou pre-
conceituosa, ou anúncios de serviços sexuais, quando da utilização dos espaços alienados pela presente lei.

Art. 3º. A Comissão Municipal de Avaliação de Bens avaliará o imóvel, bem como suas respectivas condições 
para realização do processo licitatório.  

Art. 4º. O Município, quando do processo de Chamamento Público, deverá apresentar a planta de localização 
das áreas onde as publicidades poderão ser instaladas, demarcando-as com símbolos alfanuméricos que iden-
tifiquem as diferentes faixas de preços dos espaços disponíveis, de acordo com a maior ou menos visibilidade 
ou atratividade do local. 

Art. 5º. Os custos com a confecção do material publicitário e instalação da publicidade no local determinado serão 
suportados integral e exclusivamente pelo vencedor do Chamamento Público promovido. 

Art. 6º. Os valores arrecadados com a alienação dos espaços publicitários serão depositados em conta específi-
ca do Poder Executivo Municipal e será aplicado no custeio de materiais e manutenção dos campos de futebol, 
quadras sintéticas, ginásio poliesportivo, entre outros.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho de 2021

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 209/2021

SÚMULA: INSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefei-
to Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído o Comitê Municipal do Transporte Escolar do Município de Planaltina do Paraná – PR, com 
atribuições de acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos do Programa Estadual de Transpor-
te Escolar – PETE, que seguirá as orientações e instruções necessárias à consecução do disposto na Lei Fe-
deral nº 10.880/2004, na Lei Estadual nº 14.584/2004 e na Resolução GS/SEED nº 777/2013 e suas respecti-
vas alterações. 

Art. 2º. São atribuições do Comitê Municipal do Transporte Escolar: 
I – analisar os relatórios bimestrais de controle do transporte diário dos alunos, contendo data, rota de transporte 
escolar, o número de alunos não atendidos, justificativas para as faltas e situações quanto à reposição de faltas, 
que deverão ser encaminhados ao Núcleo Regional de Educação – NRE, com parecer do Comitê; 
II – verificar a correta aplicação dos recursos, podendo requisitar ao Município cópia dos documentos que julgar 
necessário ao esclarecimento de quaisquer fatos relacionados à aplicação dos recursos do Transporte Escolar;
III – realizar visitar técnicas para verificar a adequação e a regularidade do Transporte Escolar;
IV – verificar a regularidade dos procedimentos, encaminhando os problemas identificados ao Núcleo Regional 
de Educação – NRE respectivo, para que as autoridades constituídas adotem providências cabíveis e apliquem 
as penalidades, quando necessário;
V – demais atribuições estabelecidas na Resolução GS/SEED nº 777/2013 e suas respectivas alterações;

Art. 3º.O Comitê Municipal do Transporte Escolar obedecerá aos seguintes critérios de composição:

I-01 (um) representante titular e 01 (um) suplente, da Secretaria Municipal de Educação;
II-01 (um) representante e 01 (um) suplente,dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 
III-01 (um) representantee 01 (um) suplente,dos Diretores da Rede Municipal de Ensino; 
IV-01 (um) representantee 01 (um) suplente, de Pais dos Alunos.

§1º. A indicação dos representantes do Comitê deverá ser registrada em Ata, com a nomeação dos representan-
tes e seus respectivos suplentes por meio de Portaria do Chefe do Poder Executivo. 
§2º. Os representantes do Comitê terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução 
por igual período. 
§3º. O Comitê do Transporte Escolar terá 1 (um) Presidente eleito por seus pares, podendo ser reeleito uma úni-
ca vez. 
§4º. A escolha do Presidente do Comitê deverá recair entre os representantes previstos nos incisos II, III, e IV 
do caput deste artigo. 
§5º. O Presidente poderá ser substituído, sendo imediatamente eleito outro membro para completar o período 
restante do respectivo mandato. 
§6º. A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada atividade de relevante interes-
se social. 
§7º. O Comitê não contará com estrutura administrativa própria, cabendo ao Município garantir infraestrutura e 
condições materiais adequadas à execução plena das competências do mesmo. 

Art.4º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de julho de 2021

CELSO MAGGIONI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 210/2021

SÚMULA: Altera o inciso IV do artigo 19-D da Lei Municipal n. 008/2010 acrescentado pela Lei Municipal n. 
193/2021.

CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefei-
to Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º- O inciso IV do artigo 19-D da Lei Municipal n. 008/2010 acrescentado pela Lei Municipal n.193/2021, pas-
sa a vigora r com a seguinte redação:
IV-O beneficiário deverá comprovar renda per capita igual ou inferior a um salário mínimo vigente; 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho de 2021

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 207/2021 

SÚMULA: "Autoriza concessão de uso de bem público por licitação, 
e dá outras providências". 

CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona 
a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar área de 400,00 metros 
quadrados, da Quadra n.84/85, da Avenida Prefeito Jacy Honorio Malaquias, n.193, frente com 
a Avenida Piauí, na distância de 10,00 metros, lado direito com a Rua Jacarezinho, na distância 
de 40,00 metros, lado esquerdo com o lote n.02, na distância de 40,00 metros e fundos com o 
lote n.01, na distância de 10,00 metros, com matrícula n.11.585, do Serviço Registral de Imóveis 
da Comarca de Santa  Isabel do Ivaí-PR. 
 
Art. 2º. Fica autorizado a conceder o uso do imóvel acima especificado, mediante licitação, à 
pessoa jurídica legalmente constituída, para fins de implantação, manutenção e exploração de 
um espaço público destinado à realização de atividades culturais e convivência social da área 
mencionado no artigo anterior.  
 
Art. 3º. A Comissão Municipal de Avaliação de Bens avaliará o imóvel, bem como suas 
respectivas condições para realização do processo licitatório.    
 
Art. 4º. A concessão de uso será gratuita e com prazo de 05 (cinco) anos, e será prorrogada por 
igual período se a finalidade da concessão estabelecida no art. 2º desta Lei estiver sendo 
cumprida. 
  
Art.5º. A cessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao 
cumprimento de finalidade desta concessão de uso, sempre mediante prévia anuência do 
Executivo.  
 
§1º. Os investimentos realizados pela cessionária não serão indenizados pelo Município, 
incorporando-se aos bens concedidos.  
 
§2º. Caberá à cessionária todos os ônus e encargos de conservação e manutenção do imóvel 
concedido.  
 
Art. 6º. As demais normas e condições desta concessão de uso serão estabelecidas na licitação e 
contrato.  
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.020

LÍQUIDADAS

6 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 58.748,67  58.748,68  58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  753.592,77

    Pessoal Ativo  0,00 58.748,67  58.748,68  58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  753.592,77

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 50.406,63  50.406,64  50.406,67  50.406,65  50.406,65  76.034,79  51.571,27  51.818,77  51.818,77  51.818,77  51.818,77  62.081,50  648.995,88

      Obrigações Patronais  0,00 8.342,04  8.342,04  8.342,05  8.342,04  8.342,04  11.110,92  8.446,55  8.498,53  8.498,53  8.498,53  8.498,53  9.335,09  104.596,89

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 58.748,67  58.748,68  58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  753.592,77
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-

-

 0,00

 16.695.873,27

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 101/2017 (LRFM)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 753.592,77  4,51

 6,00

 951.664,78

 1.001.752,40

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 16.695.873,27

 16.695.873,27

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)  926.620,97 5,55

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 901.577,16

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2021 as 15h e 46m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  753.592,77  0,00

    Pessoal Ativo  753.592,77  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  648.995,88  0,00

      Obrigações Patronais  104.596,89  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 753.592,77

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 
101/2017 (LRFM)

 0,00 -

- 16.695.873,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 753.592,77  4,51

 6,00

 951.664,78

 1.001.752,40

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 16.695.873,27

-

 16.695.873,27

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

5,55 926.620,97LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 901.577,16

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2021 as 15h e 46m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00
      Empréstimos  0,00  0,00
        Interna  0,00  0,00
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  92.012,72
    Disponibilidade de Caixa  0,00  92.012,72
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  92.012,72
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  16.695.873,27

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00 -92.012,72

 0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -0,55

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  20.035.047,92

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  18.031.543,13

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  16.695.873,27

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2021 as 15h e 51m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00  16.695.873,27  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 0,00  16.695.873,27  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00  3.673.092,12  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00  3.305.782,91  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2021 as 15h e 51m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 2.671.339,72

 2.404.205,75

 1.168.711,13  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 16.695.873,27

-

-

 16.695.873,27

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 53m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -400.494,94  0,00  0,00  0,00 0,00-400.494,94 0,00 0,00 -400.494,94

 0,00 0,00-400.494,94 0,00 0,00 0,00 0,00-400.494,94Recursos Ordinários -400.494,94

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  492.507,66  0,00  0,00  0,00 0,00 492.507,66 0,00 0,00  492.507,66

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 492.507,66 0,00 0,00 0,00 0,00 492.507,66Outros Recursos Vinculados  492.507,66

TOTAL (III) = (I + II)  92.012,72  0,00  0,00  0,00  0,00  92.012,72  0,00  0,00  92.012,72

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 54m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  16.695.873,27

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 753.592,77  4,51

 1.001.752,40

 951.664,78

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  901.577,16  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 20.035.047,92

-0,55

 120,00

-92.012,72

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 3.673.092,12

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.671.339,72  16,00

 1.168.711,13  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 59m.

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  16.695.873,27

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 753.592,77  4,51

 1.001.752,40

 951.664,78

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  901.577,16  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 20.035.047,92

-0,55

 120,00

-92.012,72

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 3.673.092,12

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.671.339,72  16,00

 1.168.711,13  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 59m.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -400.494,94  0,00  0,00  0,00 0,00-400.494,94 0,00 0,00 -400.494,94

 0,00 0,00-400.494,94 0,00 0,00 0,00 0,00-400.494,94Recursos Ordinários -400.494,94

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  492.507,66  0,00  0,00  0,00 0,00 492.507,66 0,00 0,00  492.507,66

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 492.507,66 0,00 0,00 0,00 0,00 492.507,66Outros Recursos Vinculados  492.507,66

TOTAL (III) = (I + II)  92.012,72  0,00  0,00  0,00  0,00  92.012,72  0,00  0,00  92.012,72

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 54m.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 2.671.339,72

 2.404.205,75

 1.168.711,13  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 16.695.873,27

-

-

 16.695.873,27

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 53m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 59m.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 59m.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 98/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00  e a empresa 
VIAÇÃO GARCIA LTDA, estabelecida na AVENIDA CELSO GARCIA CID N° 1100, 0 - CEP: 86.039-000 - 
BAIRRO: BOA VISTA, Londrina/PR CNPJ Nº. 78.586.674/0001-07, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor ESTEFANO BOIKO JUNIOR, residente e domiciliado na RUA ILDEFONSO WERNER, 112 QUADRA 
01 D11A - CEP: 86.055-545 - BAIRRO: ROYAL GOLF RESIDENCE, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 44/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de Preços para eventual aquisição de passagens rodoviárias em ônibus 
convencional para transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, conforme especificações 
constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de 

medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 001 - 
ARAPONG
AS - 
CIANORTE 

1 PASSAGEM ARAPONGAS À 
CTE PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
ARAPONGAS À CIANORTE  

VIACAO GARCIA 
CONVENCIONAL 

UN 15,00 56,00 840,00 

LOTE: 002 - 
BAURU - 
MARINGÁ 

1 PASSAGEM BAURU À 
MARINGÁ PASSAGEM 
RODOVIÁRIA: BAURU À 
MARINGÁ  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 20,00 84,00 1.680,00 

LOTE: 003 - 
CAMPINAS 
- 
CIANORTE 

1 PASSAGEM CAMPINAS À CTE 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
CAMPINAS À CIANORTE  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 20,00 223,00 4.460,00 

LOTE: 004 - 
CURITIBA - 
CIANORTE 

1 PASSAGEM CTBA À CIANORTE 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
CURITIBA À CIANORTE  

VIACAO GARCIA 
CONVENCIONAL 

UN 100,00 165,00 16.500,00 

LOTE: 005 - 
CURITIBA - 
PARANAV
AÍ 

1 PASSAGEM CTBA À 
PARANAVAÍ PASSAGEM 
RODOVIÁRIA: CURITIBA À 
PARANAVAÍ  

VIACAO GARCIA 
CONVENCIONAL 

UN 80,00 164,00 13.120,00 

LOTE: 006 - 
CIANORTE 
- 

1 PASSAGEM CTE À 
ARAPONGAS PASSAGEM 

VIACAO GARCIA 
CONVENCIONAL 

UN 15,00 58,00 870,00 

 

 

 
ARAPONG
AS 

RODOVIÁRIA: CIANORTE À 
ARAPONGAS  

LOTE: 007 - 
CIANORTE 
- 
CAMPINAS 

1 PASSAGEM CTE À CAMPINAS 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
CIANORTE À CAMPINAS  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 20,00 227,00 4.540,00 

LOTE: 008 - 
CIANORTE 
- CURITIBA 

1 PASSAGEM CTE À CURITIBA 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
CIANORTE À CURITIBA  

VIACAO GARCIA 
CONVENCIONAL 

UN 100,00 164,00 16.400,00 

LOTE: 009 - 
CIANORTE 
- JUNDIAÍ 

1 PASSAGEM CTE À JUNDIAÍ 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
CIANORTE À JUNDIAÍ  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 15,00 229,00 3.435,00 

LOTE: 010 - 
CIANORTE 
- 
LONDRINA 

1 PASSAGEM CTE À LONDRINA 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
CIANORTE À LONDRINA  

VIACAO GARCIA 
CONVENCIONAL 

UN 40,00 66,00 2.640,00 

LOTE: 011 - 
CIANORTE 
- 
PIRACICAB
A 

1 PASSAGEM CTE À 
PIRACICABA PASSAGEM 
RODOVIÁRIA: CIANORTE À 
PIRACICABA  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 20,00 196,00 3.920,00 

LOTE: 012 - 
CIANORTE 
- PONTA 
GROSSA 

1 PASSAGEM CTE À PONTA 
GROSSA PASSAGEM 
RODOVIÁRIA: CIANORTE À 
PONTA GROSSA  

VIACAO GARCIA 
CONVENCIONAL 

UN 30,00 129,00 3.870,00 

LOTE: 013 - 
CIANORTE 
- SÃO 
PAULO 

1 PASSAGEM CTE À SÃO PAULO 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
CIANORTE À SÃO PAULO  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 80,00 104,00 8.320,00 

LOTE: 014 - 
JUNDIAÍ - 
CIANORTE 

1 PASSAGEM JUNDIAÍ À CTE 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
JUNDIAÍ À CIANORTE  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 15,00 230,00 3.450,00 

LOTE: 015 - 
LONDRINA 
- 
CIANORTE 

1 PASSAGEM LONDRINA À CTE 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
LONDRINA À CIANORTE  

VIACAO GARCIA 
CONVENCIONAL 

UN 40,00 88,00 3.520,00 

LOTE: 016 - 
MARINGÁ - 
BAURU 

1 PASSAGEM MARINGÁ À 
BAURU PASSAGEM 
RODOVIÁRIA: MARINGÁ À 
BAURU  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 20,00 85,00 1.700,00 

LOTE: 017 - 
MARINGÁ - 
OURINHOS 

1 PASSAGEM MGÁ À OURINHOS 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
MARINGÁ À OURINHOS  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 30,00 84,00 2.520,00 

LOTE: 019 - 
MARINGÁ - 
UBERABA 

1 PASSAGEM MGÁ À UBERABA 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
MARINGÁ À UBERABA  

VIACAO GARCIA 
LEITO 

UN 15,00 168,00 2.520,00 

 

 

 
LOTE: 020 - 
OURINHOS 
- MARINGÁ 

1 PASSAGEM OURINHOS À MGÁ 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
OURINHOS À MARINGÁ  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 30,00 78,00 2.340,00 

LOTE: 021 - 
PIRACICAB
A - 
CIANORTE 

1 PASSAGEM PIRACICABA À 
CTE PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
PIRACICABA À CIANORTE  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 20,00 200,00 4.000,00 

LOTE: 022 - 
PONTA 
GROSSA - 
CIANORTE 

1 PASSAGEM PONTA GROSSA À 
CTE PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
PONTA GROSSA À CIANORTE  

VIACAO GARCIA 
CONVENCIONAL 

UN 30,00 130,00 3.900,00 

LOTE: 024 - 
PARANAV
AÍ - 
CURITIBA 

1 PASSAGEM PVAÍ À CURITIBA 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
PARANAVAÍ À CURITIBA  

VIACAO GARCIA 
CONVENCIONAL 

UN 80,00 160,00 12.800,00 

LOTE: 025 - 
SÃO 
PAULO - 
CIANORTE 

1 PASSAGEM SÃO PAULO À CTE 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: SÃO 
PAULO À CIANORTE  

VIACAO GARCIA 
SEMI-LEITO 

UN 80,00 104,00 8.320,00 

LOTE: 026 - 
UBERABA - 
MARINGÁ 

1 PASSAGEM UBERABA À MGÁ 
PASSAGEM RODOVIÁRIA: 
UBERABA À MARINGÁ  

VIACAO GARCIA 
LEITO 

UN 15,00 168,00 2.520,00 

TOTAL 128.185,00 
 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 44/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com a execução dos serviços 
efetuada no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria responsável. 

 

 

 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O fornecimento dos bilhetes de passagem se dará mediante Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços, emitida pela secretaria responsável, sem qualquer rasura, devidamente assinada pela 
CONTRATANTE ou quem esta indicar, tendo a CONTRATADA o prazo de 48 horas para emiti-los. 
 
4.2. Os bilhetes de passagem deverão ser retirados no guichê da CONTRATADA, mediante a 
apresentação da Requisição de Compras/Ordem de Serviços e documento de identificação do passageiro. 
 
4.3. A contratada deverá disponibilizar ônibus com linhas diárias. 
 
4.2. A adjudicatária deverá executar em sua totalidade os serviços constantes na Requisição de 
Compras/Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento 
em caso de execução parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.4. Após o vencimento indicará sobre o valor da fatura vencida e não paga correção monetária calculada 
pela variação do INPC-IBGE, ou outro índice que vier em sua substituição, até a data do efetivo 
pagamento. 
 
4.4. A contratada poderá suspender o fornecimento quando somadas 02 (duas) faturas em aberto, até que 
as mesmas sejam devidamente quitadas pela contratante. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos serviços/produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 

 

 

 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma 
a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

 

 

 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com 
a gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos 
e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 44/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração 
não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 

 

 

 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração 
da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site 
do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 
dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da 
Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 

 

 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo 
Secretário da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do 
artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, 
efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua 
execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, 
em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário 
do Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 44/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma 

 

 

 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 16/07/2021. 
 
_________________________                  __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                             VIAÇÃO GARCIA LTDA 
  Roberto A. Corredato                              Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 
 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 1723/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 31/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina pá carregadeira 924HZ. Veículo prefixo 1-10. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 8.598,59 (oito mil e quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 19 de julho de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 1737/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 30/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina pá carregadeira 942HZ. Veículo prefixo 1-07. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 6.868,73 (seis mil e oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e três centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 19 de julho de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso XVII do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 1752/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 68/2021 
Objeto: Contratação de empresa para manutenção e primeira revisão de 20.000 km do veículo 
Van Sprinter, placa BER-8J50. Prefixo 4-88. 
Contratada: INGA VEICULOS LTDA. 
CNPJ nº: 01.994.951/0011-68 
Valor: R$ 3.038,16 (três mil e trinta e oito reais e dezesseis centavos). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
          06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 
    
 

 
Paraíso do Norte, 19 de julho de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 

1º lugar: empresa VHM CONSTRUÇÕES LTDA – EPP (CNPJ: 
03.776.742/0001-00), valor proposto R$ 86.849,98 (oitenta e seis mil, oitocentos e quarenta e 
nove reais e noventa e oito centavos);  

2º lugar: empresa, DAZAPE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME (CNPJ: 
28.070.706/0001-49), valor proposto R$ 92.632,81 (noventa e dois mil, seiscentos e trinta e 
dois reais e oitenta e um centavos); 

3º lugar: empresa, EDILTON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ENGENHARIA-ME (CNPJ: 37.397.922/0001-94), valor proposto R$ 102.051,38 (cento e 
dois mil, cinquenta e um reais e trinta e oito centavos). 

Declarando-se como vencedora a empresa VHM CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, 
classificada em 1º lugar por ter apresentado o Menor Preço Global. 

Empreitada Global (materiais e mão de obra), para reforma do prédio da Escola 
Municipal Júlia Wanderley – E.I.E.F, em alvenaria, com área a reformar: 627,41 m²,   sito a 
Rua Bartolomeu e Gusmão,  nº 1520, Centro, Lotes nº 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8 e 10, Quadra 312, neste  
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, Coordenadas Geográficas: Latitude 23°07’45.9” 
S, Longitude: 52°19’23.2” W, de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-
Financeiro, Memorial Descritivo e Projeto Arquitetônico, partes integrantes do Processo 
Licitatório. 

Alto Paraná, em 19 de julho de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
         Prefeito Municipal 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 27/2017 
LICITAÇÃO Nº 63/2017 – PREGÃO Nº 39/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SERVICE-PUBLIC SOFTWARE & ASSESSORIA EIRELI ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
orientação da abertura de exercício, realizando a capacitação e auxílio dos servidores 
municipais, que estejam envolvidos na alimentação, manutenção e importação de 
dados, interpretação e correção de erro, incluindo fechamento do mesmo exercício, 
referentes prestação de contas junto ao TCE-PR, através do sim-am. 
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº. 27/2017, 
até o dia 14 de agosto de 2022, do qual a contratada saiu vencedora do Pregão n° 39/2017. Em decorrência da 
prorrogação, o valor do aditivo será de R$4.788,45 (Quatro Mil, e Setecentos e Oitenta e Oito Reais, Quarenta e Cinco 
Centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 57.461,40 (Cinquenta e Sete Mil, Quatrocentos e Sessenta e Um Reais, 
Quarenta Centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA:  19/07/2021 
 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

PORTARIA N° 7519/2021 
 
 

SÚMULA: Nomear os membros do Comitê 
Intersetorial da Escuta Especializada. 

 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear os membros do Comitê Intersetorial da Escuta 

Especializada. 
 

Art. 2º - O Comitê Intersetorial da Escuta Especializada será composto 
pelos membros abaixo desde já nomeados: 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Clotilde Sardeto 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Maria Sueli Casotti Scoqui 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Giselma A. Andreassi Giuliangelli 
 
REPRESENTANTE DAS ESCOLAS ESTADUAIS  
Cássia Regina Colombo Nunes 
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR  
Eliana Leme 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 
DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 178/2021 
 

Súmula: Nomeia candidata aprovada em Concurso 
Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
E considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 05 de fevereiro de 2020, 
homologado em 31 de março de 2020. 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
seu devido cargo, a partir de 22 de julho de 2021, em virtude de aprovação em Concurso 
Público realizado no dia 16 de fevereiro de 2020. 
 
NOME:        CARGO: 
 
MARTA COSTA SOUZA     AGENTE DE SERVIÇOS  
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 22 de julho de 2021. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 19 de julho de 2021. 
 
 
 
                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                     PREFEITO  
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PREFEITO 

LICITAÇÃO Nº 58/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que ás 09
horas do dia 09/08/2021, fará realizar na Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO
IVAÍ, á AV. FRANCISCO PIRES DE LEMOS, 410, TOMADA DE PREÇOS, conforme
especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA TIPO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSOS TRECHOS
URBANOS DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ.

VALOR MÁXIMO – O valor máximo para a aquisição/contratação é de R$ 199.417,10
(Cento e Noventa e Nove Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e Dez Centavos).

O Critério de julgamento será Menor Preço Global.

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura
Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44  34331112.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR,  19 de julho de 2021. 

DANIELY TAVARES GONÇALES
Presidente da Comissão de Licitações
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        DECRETO Nº 5645/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o estabelecimento do Sistema                                           
de Garantia de Direitos da criança e do adolescente                                            
vítima ou testemunha de violência no Município de                                             
Rondon/PR.  

 
 
                                           O Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.  
 
                                          CONSIDERANDO o previsto no art. 227 da 
Constituição Federal que estabelece: “É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”; 
 
                                         CONSIDERANDO que a Doutrina da Proteção Integral 
prevê que crianças e adolescentes devem receber proteção especial em função 
da sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento, sendo detentores, 
inclusive, de um conjunto de direitos específicos que visam assegurar-lhes plenas 
condições para seu desenvolvimento integral e sem violências; 
 
                                        CONSIDERANDO que o Princípio da Prioridade 
Absoluta compreende a primazia de crianças e adolescentes em receber proteção 
e socorro em quaisquer circunstâncias; precedência de atendimento dos serviços 
públicos ou de relevância pública; preferência na formulação e execução de 
políticas sociais públicas e destinação privilegiada de recursos para sua 
promoção e proteção (art. 4º, Lei Federal nº 8.069/90); 
 
                                       CONSIDERANDO que, segundo o art. 101, da Lei 
Federal nº 8.069/90, verificada qualquer das hipóteses previstas de seu art. 98, a 
autoridade competente poderá determinar, dentre outras, a medida de inclusão 
em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção 
da família, da criança e do adolescente. 
 
                                      CONSIDERANDO que segundo os princípios das 
Intervenções Precoce e Mínima, da Proporcionalidade e da Atualidade, o 
atendimento pelas autoridades competentes deve ser efetuado logo que a 
situação de perigo seja conhecida, conforme prevê o art. 100, parágrafo único, 
incisos VI, VII e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90; 

DECRETO Nº 5645/2021
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O Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO o previsto no art. 227 da Constituição Federal que estabelece: “É dever da família, da socieda-
de e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saú-
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CONSIDERANDO que a Doutrina da Proteção Integral prevê que crianças e adolescentes devem receber pro-
teção especial em função da sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento, sendo detentores, inclusi-
ve, de um conjunto de direitos específicos que visam assegurar-lhes plenas condições para seu desenvolvimen-
to integral e sem violências;

CONSIDERANDO que o Princípio da Prioridade Absoluta compreende a primazia de crianças e adolescentes em 
receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; precedência de atendimento dos serviços públicos ou 
de relevância pública; preferência na formulação e execução de políticas sociais públicas e destinação privilegia-
da de recursos para sua promoção e proteção (art. 4º, Lei Federal nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 101, da Lei Federal nº 8.069/90, verificada qualquer das hipóteses pre-
vistas de seu art. 98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, a medida de inclusão em servi-
ços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adolescente.

CONSIDERANDO que segundo os princípios das Intervenções Precoce e Mínima, da Proporcionalidade e da 
Atualidade, o atendimento pelas autoridades competentes deve ser efetuado logo que a situação de perigo seja 
conhecida, conforme prevê o art. 100, parágrafo único, incisos VI, VII e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que a Resolução 169/2014 do CONANDA preconiza que a intervenção em crianças e adoles-
centes vítimas ou testemunhas de crimes deverá ser realizada, sempre que possível, por equipe técnica Inter pro-
fissional, respeitando-se a autonomia técnica no manejo dos procedimentos.

CONSIDERANDO que violência institucional é a violência praticada por agente público no desempenho de fun-
ção pública, em instituição de qualquer natureza, por meio de atos comissivos ou omissivos que prejudiquem o 
atendimento à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência, conforme inciso I do art. 5º, do De-
creto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO as questões elencadas pela Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sis-
tema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a Lei Federal nº 
13.431, de 4 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o atendimento e acompanhamento da criança e do adolescen-
te vítima ou testemunha de violência;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Decreto regulamenta procedimentos do Sistema de Garantia de Direitos do Município de Rondon/
PR para o atendimento e acompanhamento da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. 
Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:

I - violência física, ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou 
que lhe cause sofrimento físico;
II - violência psicológica:
a)qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à criança ou ao adolescente me-
diante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicu-
larização, indiferença, exploração ou intimidação sistemática (bullying) que possa comprometer seu desenvolvi-
mento psíquico ou emocional;
b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação psicológica da criança ou do 
adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua autorida-
de, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manu-
tenção de vínculo com este;
c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou indiretamente, a crime violento contra 
membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do ambiente em que cometido, particular-
mente quando isto a torna testemunha;
III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou o adolescente a praticar ou 
presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por 
meio eletrônico ou não, que compreenda:
a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente para fins sexuais, seja 
conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, para estimulação 
sexual do agente ou de terceiro;
b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente em atividade sexual em tro-
ca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio 
ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio eletrônico;
c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhi-
mento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de explora-
ção sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de auto-
ridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos 
previstos na legislação;
IV - violência institucional: violência praticada por agente público no desempenho de função pública, em institui-
ção de qualquer natureza, por meio de atos comissivos ou omissivos que prejudiquem o atendimento à criança 
ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência;
V - revitimização: discurso ou prática institucional que submeta crianças e adolescentes a procedimentos desne-
cessários, repetitivos, invasivos, que levem as vítimas ou testemunhas a reviverem a situação de violência ou ou-
tras situações que gerem sofrimento, estigmatização ou exposição de sua imagem;
VI - revelação espontânea: é o momento em que a criança ou o adolescente elege uma pessoa de confiança para 
verbalizar a sua situação de violência. Pode ocorrer em qualquer âmbito, privado ou público. 

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS 

Art. 3º - Os órgãos, programas, serviços e equipamentos das políticas setoriais que integram os eixos de promo-
ção, controle e defesa compõe o Sistema de Garantia de Direitos, implicado na detecção dos sinais de violên-
cia, com ou sem revelação.
Art. 4º - O Poder Público Municipal assegurará as condições adequadas ao Sistema de Garantia de Direitos, 
para que crianças e adolescentes vítimas de violência ou testemunhas de violência sejam acolhidos e protegi-
dos, e possam se expressar livremente, em ambiente compatível com suas necessidades, características e par-
ticularidades.
Art. 5º - Os órgãos, serviços, programas e equipamentos públicos dos sistemas de saúde, desenvolvimento so-
cial, educação, cultura, esporte e lazer, trabalharão de forma integrada e coordenada, garantindo os cuidados ne-
cessários e a proteção das crianças e adolescentes, vítimas ou testemunhas de violência.
Parágrafo único - O atendimento integral é direito da criança e do adolescente vítimas ou testemunhas de vio-
lência.
Art. 6º - O atendimento intersetorial poderá conter as seguintes dimensões:
I - acolhimento ou acolhida; 
II - chamamento ou comunicação à família ou responsável; 
III - escuta especializada no âmbito do respectivo Serviço Local de Referência;
IV - atendimentos nas redes de saúde (Sistema Único de Saúde - SUS) e de assistência social (Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS);
V - comunicação ao Conselho Tutelar;
VI - comunicação às autoridades competentes;
VII - seguimento na rede de cuidado e de proteção social;
VIII - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar.
§1º As informações sobre as vítimas, testemunhas, membros da família e outros sujeitos de sua rede afetiva, 
abrangidas aquelas coletadas nas Escutas Especializadas, deverão ser compartilhadas pelos serviços entre si, 
de forma integrada, por meio de relatórios que assegurem a preservação do sigilo e o comprometimento ético 
de todos os agentes e profissionais que obtiverem informações do caso através deste relatório compartilhado.
§ 2º Outros procedimentos poderão ser adotados, conforme a necessidade.
Art. 7° - Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão que constitua violência con-
tra criança ou adolescente, verificada em local público ou privado, tem o dever de comunicar o fato, nas seguin-
tes portas de entrada:
I - o Disque 100;
II - a Família;
III - os Serviços de Saúde, Educação e Assistência Social conhecidos e 
divulgados no Município;
IV - a Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente;
V - o Conselho Tutelar;
VI - o Poder Judiciário;
VII - o Ministério Público;
VIII - a Polícia Civil;
IX - a Polícia Militar;
X - a Defensoria Pública;
XI - outros;
§1º Aplica-se o disposto no caput aos casos relacionados à criança ou ao adolescente que seja testemunha de 
violência.
§2º Os casos em que existam indícios também devem ser comunicados, de preferência ao Conselho Tutelar para 
entrada da criança ou adolescente no fluxo de atendimento da Rede de Proteção buscando a investigação des-
ta suspeita e/ou indícios.

Seção I
Das Ações no Âmbito da Saúde

Art. 8º - Os serviços de atendimento da rede municipal de saúde garantirão, com prioridade absoluta, nos diver-
sos níveis de atenção do Sistema Único de Saúde - SUS, às crianças e aos adolescentes vítimas ou testemu-
nhas de violência o atendimento médico/de saúde na Unidade Básica de Saúde – UBS’, Estratégias da Saúde 
da Família – ESF’s, e demais serviços pertinentes, complementados pelo serviço ofertado pelo Hospital San-
ta Mônica de Rondon/PR.
Parágrafo único - Nos casos de violência sexual, com prioridade absoluta, o atendimento deverá incluir exames, 
medidas profiláticas contra infecções sexualmente transmissíveis, anticoncepção de emergência, orientações 
quando houver necessidade, além da coleta, identificação, descrição e guarda dos vestígios.
Art. 9º - O profissional da saúde que identificar atos ou indícios de violência contra criança ou adolescente, deve-
rá adotar alguma ou todas as ações descritas nos incisos seguintes, conforme recomende a situação concreta:
I - Quando a revelação espontânea ocorrer, o profissional deverá acolher a vítima, escutá-la sem interrupções, 
evitar questionamentos que possam interferir no relato ou modificar e acrescentar dados inerentes à memória da 
criança ou adolescente que posteriormente traga prejuízos psicológicos aos atendimentos e à possível investi-
gação criminal da violência;
II - Feita a revelação espontânea, é terminantemente proibido a condução da criança ou adolescente para que ou-
tros profissionais da mesma instituição a escutem novamente;
III - Caberá ao profissional que ouviu a revelação, reproduzir os acontecimentos, da forma mais fidedigna possí-
vel, para seus superiores hierárquicos e demais órgãos que irão atuar na proteção da vítima e ou testemunha e 
preencher a notificação compulsória da violência e/ou suspeita de Violência contra crianças e adolescentes do 
Sistema De Informação de Agravos de Notificação - SINAN; 
IV – Informar por meio de ofício, acompanhado da Ficha de Registro de informações, devidamente preenchida, 
conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto, à Comissão Intersetorial da Rede de Proteção, ao Conse-
lho Tutelar para as devidas providências, e à Proteção Especial, junto ao Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS, para acompanhamento e atendimentos necessários.

Seção II
Das Ações no Âmbito da Educação

Art. 10 - O profissional da educação que identificar atos ou indícios de violência contra criança ou adolescente, 
no ambiente escolar ou fora dele, deve adotar alguma ou todas as ações descritas nos incisos seguintes, confor-
me recomende a situação concreta:
I - Quando a revelação espontânea ocorrer, o profissional deverá acolher a vítima, escutá-la sem interrupções, 
evitar questionamentos que possam interferir no relato ou modificar e acrescentar dados inerentes à memória da 
criança ou adolescente que posteriormente traga prejuízos psicológicos aos atendimentos e à possível investi-
gação criminal da violência;
II - Feita a revelação espontânea, é terminantemente proibido a condução da criança ou adolescente para que ou-
tros profissionais da mesma instituição a escutem novamente;
III - Caberá ao profissional que ouviu a revelação, reproduzir os acontecimentos, da forma mais fidedigna possí-
vel, para seus superiores hierárquicos e demais órgãos que irão atuar na proteção da vítima e ou testemunha e 
preencher a notificação compulsória da violência e/ou suspeita de Violência contra crianças e adolescentes do 
Sistema De Informação de Agravos de Notificação - SINAN; 
IV – Informar por meio de ofício, acompanhado da Ficha de Registro de informações, devidamente preenchida, 
conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto, à Comissão Intersetorial da Rede de Proteção, ao Conse-
lho Tutelar para as devidas providências, e à Proteção Especial, junto ao Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS, para acompanhamento e atendimentos necessários.
Parágrafo único - As redes de ensino deverão contribuir para o enfrentamento das vulnerabilidades que possam 
comprometer o pleno desenvolvimento escolar, por meio da implementação de programas de prevenção à violên-
cia, contemplados nos respectivos calendários e atividades escolares.

Seção III
Das Ações no Âmbito do Desenvolvimento Social

Art. 11 - O Sistema Único de Assistência Social - SUAS disporá de serviços, programas e projetos para pre-
venção e atenção às situações de vulnerabilidades, riscos e violações de direitos de crianças e adolescentes 
e suas famílias.
§1º A proteção social básica deve atuar para fortalecer a capacidade protetiva das famílias e prevenir, nos territó-
rios, as situações de violência e violação de direitos, referenciando à proteção social especial, o atendimento es-
pecializado quando essas situações forem identificadas. 
§2º O acompanhamento especializado de crianças e adolescentes em situação de violência e suas famílias, no 
âmbito da Assistência Social, será realizado em articulação com os demais serviços, programas e projetos do 
Sistema Único de Assistência Social. 
§3º Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, cujas famí-
lias ou responsáveis se encontrem temporariamente impossibilitados de cumprir com suas funções de cuidado e 
proteção, devem ocorrer de modo excepcional e provisório.

§4º A criança e o adolescente em situação de violência, bem como suas famílias, podem ser acompanhadas pe-
los serviços de referência, nos quais os profissionais devem observar as normativas e orientações referentes aos 
processos de Escuta Especializada caso alguma vítima relate, espontaneamente, alguma situação de violência 
vivida, tanto no âmbito familiar, como em situação de acolhimento institucional, República ou Família Acolhedora.
Art. 12 - O profissional do SUAS que identificar atos ou indícios de violência contra criança ou adolescente, deve-
rá adotar alguma ou todas as ações descritas nos incisos seguintes, conforme recomende a situação concreta:
I - Quando a revelação espontânea ocorrer, o profissional deverá acolher a vítima, escutá-la sem interrupções, 
evitar questionamentos que possam interferir no relato ou modificar e acrescentar dados inerentes à memória da 
criança ou adolescente que posteriormente traga prejuízos psicológicos aos atendimentos e à possível investi-
gação criminal da violência;
II - Feita a revelação espontânea, é terminantemente proibido a condução da criança ou adolescente para que ou-
tros profissionais da mesma instituição a escutem novamente;
III - Caberá ao profissional que ouviu a revelação, reproduzir os acontecimentos, da forma mais fidedigna possível, 
para seus superiores hierárquicos e demais órgãos que irão atuar na proteção da vítima e ou testemunha e pre-
encher a notificação compulsória da violência e/ou suspeita de Violência contra crianças e adolescentes do Siste-
ma De Informação de Agravos de Notificação - SINAN; 
IV – Informar por meio de ofício, acompanhado da Ficha de Registro de informações devidamente preenchida, 
conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto, à Comissão Intersetorial da Rede de Proteção, ao Conse-
lho Tutelar para as devidas providências, e à Proteção Especial, junto ao Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS, para acompanhamento e atendimentos necessários.

Seção IV
Das Ações no Âmbito do Conselho Tutelar

Art. 13 - Recebida a comunicação de que trata o art. 13 da Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, caberá ao 
Conselho Tutelar promover o registro do atendimento realizado, incluindo informações eventualmente coletadas 
com os responsáveis ou pessoas da Rede de Proteção, contendo informações necessárias à aplicação da medi-
da de proteção, bem como proceder nos atos necessários ao contato inicial e demais procedimentos com o Ser-
viço Local de Referência de Escuta Especializada. 
Art. 14 - Caberá ao Conselho Tutelar orientar a família ou responsável para que proceda com o Boletim de Ocor-
rência, conforme a gravidade dos fatos. Caso a família ou responsável não tome a devida providência o Conselho 
Tutelar registrará o Boletim de Ocorrência.
Art. 15 - Após a entrada no Sistema de Garantia de Direitos, o Conselho Tutelar deverá acompanhar a família e 
aplicar as medidas protetivas.

Seção V
Do Comitê de Gestão Colegiada

Art. 16 - A Rede de Proteção à Criança e Adolescente atuará como o Comitê de Gestão Colegiada, conforme pre-
coniza o art. 9º, I do Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, visando articular, mobilizar, planejar, acom-
panhar e avaliar as ações da rede intersetorial, colaborando para definir fluxos de atendimento e aprimorando 
suas ações integradas.
§ 1º A Rede de Proteção criará uma Comissão Intersetorial composta por 05 (cinco) representantes, sendo 01 
(um) representante da Educação Municipal, 01 (um) da Educação Estadual, 01 (um) da Saúde, 01 (um) da Assis-
tência e 01 (um) do Conselho Tutelar, com o objetivo de colaborar nos encaminhamentos relacionados à violên-
cia ou suspeita de violência contra crianças e adolescentes além de garantir a eficiência nos procedimentos es-
tabelecidos no fluxo local. 
§ 2º Os fluxos de atendimento serão pactuados no âmbito da Rede de Proteção, com a participação dos diversos 
órgãos e setores que integram a estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, com atenção voltada a 
evitar a superposição de tarefas e priorizar a cooperação, estabelecer mecanismos de compartilhamento das in-
formações e definir o papel de cada instância e serviço.
§ 3º A Rede de Proteção e/ou a Comissão Intersetorial poderá encaminhar a vítima ou testemunha de violência 
para qualquer instância de atenção em saúde, assistência social e educação, conforme a necessidade, como o 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
- CREAS, Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental, Conselho Tutelar, Serviço de Escu-
ta Especializada e outros.
§ 4º Os casos graves de suspeita de violência contra crianças e adolescentes em que não houver relato espontâ-
neo devem ser encaminhados à Comissão intersetorial que discutirá o caso e, se necessário, solicitará o Serviço 
de Escuta Especializada e/ou outras providências cabíveis.
§ 5º Os encaminhamentos realizados pela Comissão Intersetorial da Rede de Proteção deverão ser assinados por 
todos os integrantes da Comissão Intersetorial.

CAPÍTULO III
DA ESCUTA ESPECIALIZADA

Art. 17 - A Escuta Especializada se configura como o procedimento de entrevista sobre situação de violência 
com criança ou adolescente, limitado o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalida-
de, a ser realizada junto ao Serviço Local de Referência, por equipe técnica capacitada, respeitados os seguin-
tes procedimentos:
I - a criança ou o adolescente deve ser informado em linguagem compatível com o seu desenvolvimento acerca 
dos procedimentos formais pelos quais terá que passar e sobre a existência de serviços específicos da Rede de 
Proteção, de acordo com as demandas de cada situação;
II - a busca de informações para o acompanhamento da criança e do adolescente deverá ser priorizada, com os 
profissionais envolvidos no atendimento, com seus familiares ou acompanhantes;
III - o profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da criança ou do adolescente e 
sua família e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da Escuta Especializada;
IV - a Escuta Especializada não tem o escopo de produzir prova para o processo de investigação e de respon-
sabilização, e fica limitada estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade de proteção social 
e de provimento de cuidados;
V - a Escuta Especializada somente poderá ser realizada por profissional capacitado para o cumprimento des-
sa finalidade.
Art. 18 - Após a revelação espontânea da violência, a criança ou adolescente deverá ser chamado para confirmar 
os fatos somente quando estritamente necessários e por meio de Escuta Especializada e Depoimento Especial, 
conforme especifica o § 1º, Art. 4º, da Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017;
Parágrafo único - Nos casos de violência intrafamiliar a Escuta poderá ser realizada sem o conhecimento prévio 
ou a presença de membro familiar ou responsável pela criança ou adolescente. Nesses casos o Conselho Tutelar 
acompanhará a criança ou adolescente para que a Escuta Especializada possa ser realizada.
Art. 19 - O compartilhamento de informações deverá assegurar o sigilo dos dados pessoais das crianças e ado-
lescentes, vítimas ou testemunhas de violência.
Parágrafo único - A utilização indevida ou a divulgação de informações constantes nos registros de que trata o 
caput deste artigo sujeitarão o profissional à responsabilização administrativa, sem prejuízo de eventuais san-
ções de natureza cível e penal.
Art. 20 - A Escuta Especializada será realizada por uma Equipe Técnica formada por profissionais que integram a 
Rede de Proteção do Município de Rondon/PR.
Art. 21 - Deverá se declarar impedido de atuar na escuta especializada o profissional que tenha amizade, inimi-
zade, grau de parentesco até terceiro grau com os pais, vitima ou agressor, ou que tenha realizado algum aten-
dimento com os anteriormente citados.
§1º Em caso de impedimento de atuação na escuta especializada, deverá a Rede de Proteção à Criança e Ado-
lescente indicar outro profissional capacitado para sua realização.
§2º Para atendimento do parágrafo anterior, quando da indisponibilidade dos profissionais da Equipe de Escuta 
Especializada em realizar o procedimento de escuta poderá a Rede de Proteção à Criança e Adolescentes forma-
lizar parcerias com outros municípios da região para a realização de Escuta Especializada.
Art. 22 - A Escuta Especializada será realizada em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico 
que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência. 
 Art. 23 - As solicitações de Escuta Especializada deverão ser realizadas exclusivamente pela Autoridade Policial, 
Ministério Público, determinação Judicial ou Comissão Intersetorial da Rede de Proteção.
Art. 24 - Após a realização da entrevista de Escuta Especializada, o profissional deverá elaborar um relatório, se-
guindo as normas de elaboração de documentos de cada categoria profissional, com o objetivo de assegurar o 
acompanhamento da vítima ou da testemunha de violência limitado ao estritamente necessário para o cumpri-
mento da finalidade de proteção. Após a elaboração do relatório o mesmo será assinado pela Equipe de Escuta 
Especializada e encaminhado em envelope lacrado para o Ministério Público e para a autoridade policial, quan-
do houver Boletim de Ocorrência.
Parágrafo único - Com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da testemunha de violência limi-
tado ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de proteção, deverão ser compartilhados com 
o Conselho Tutelar, quais encaminhamentos foram realizados, para fins de monitoramento e posterior atualização 
ao Ministério Público das medidas adotadas.
Art. 25 - O conteúdo do relatório produzido a partir da entrevista da escuta especializada é um documento de cará-
ter técnico e confidencial, devendo ser compartilhado apenas com os órgãos competentes e não deve ser exposto 
de maneira inadequada, a fim de preservar o cuidado com a história da criança ou adolescente.    

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26 - A Administração Pública Municipal em conjunto com as Secretarias Municipais objetivará o aprimoramen-
to de mecanismos de integração dos fluxos de atendimento às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência, no âmbito municipal.
Art. 27- A Administração Pública Municipal capacitará os profissionais das Secretarias de Assistência Social, Edu-
cação e Saúde, bem como os integrantes da Rede de Proteção, em metodologias não revitimizantes de atenção 
às crianças e adolescentes, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira, proporcionando:
I - cursos de aperfeiçoamento;
II - cursos de formação inicial e continuada;
III - reuniões de equipes, voltadas à compreensão e ao esclarecimento do fluxo de encaminhamento em casos que 
envolverem crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 
Art. 28 - As Secretarias Municipais e órgãos de atuação Municipal que atendem criança e adolescente em con-
junto com a Rede de Proteção têm a obrigatoriedade de propor e efetivar um Programa de Capacitação continu-
ada, devendo atentar-se:
I - Aos tipos de violência e a identificação;
II - O manejo diante de uma revelação espontânea de violência;
III - O conhecimento deste Decreto e dos procedimentos que devem ser tomados diante de revelação ou sus-
peita de violência;
IV - A sensibilização sobre a prevenção a violência contra crianças e adolescentes.
Art. 29- As Secretarias Municipais e órgãos de atuação Municipal que atendem criança e adolescente devem:
I - Compor a Rede Proteção, participando ativamente da execução do Fluxo Integrado de Atendimento às Crian-
ças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, conforme Anexo II deste Decreto.
II – Seguir o Protocolo de Atendimento às Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, par-
te integrante deste Decreto, podendo, para tanto, construir protocolos internos a fim de aprimorar o procedimen-
to de referência e contra referência.
III - Oficializar junto a suas equipes os protocolos e Fluxo de Atendimento às Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência, visando seu efetivo cumprimento. 
VI - Preencher a Ficha de notificação/investigação individual de violência doméstica, sexual e/ou outras violên-
cias interpessoais (Ficha SINAN) e encaminhar para o setor competente da Secretaria de Saúde (Vigilância Epi-
demiológica - NIS). 
Art. 30 - O depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de 
violência perante autoridade policial ou judiciária com a finalidade de produção de provas, devendo ser realiza-
do por profissional capacitado.
Art. 31 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VIN-
TE E UM.

_________________________________
ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 
 

 

ANEXO I 
 

FICHA DE REGISTRO  
VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Nome criança/adolescente: 
Data de nascimento: 
Escolaridade: 
Responsáveis (nomes completos): 
Descrição da revelação: (Descrever aqui o que foi relatado pela criança/adolescente, o 
contexto do relato e outra informação que se fizer necessário). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nome do profissional responsável pelo relato: 
Função desempenhada: 

 
 
 
 

Assinatura do responsável pela Instituição 
 
 
 
 

 
 

 

ANEXO I 
 

FICHA DE REGISTRO  
VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Nome criança/adolescente: 
Data de nascimento: 
Escolaridade: 
Responsáveis (nomes completos): 
Descrição da revelação: (Descrever aqui o que foi relatado pela criança/adolescente, o 
contexto do relato e outra informação que se fizer necessário). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nome do profissional responsável pelo relato: 
Função desempenhada: 

 
 
 
 

Assinatura do responsável pela Instituição 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
 

PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
 

PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

As disposições estabelecidas neste protocolo receberam anuência dos equipamentos que compõem a Rede de 
Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Rondon, Estado do Paraná, com participação 
de Membro do Ministério Público atuante no Município, com fulcro na Lei nº 13.431 de 04 de Abril de 2017, que 
estabelece o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência.
1) Do Procedimento de Notificação

O Serviço que receber o Relato Espontâneo ou indícios de Violência contra Criança e Adolescente, deverá pre-
encher e encaminhar a Ficha de Registro – Violência contra Crianças e Adolescentes aos órgãos competentes 
para dar prosseguimento:

a)Proteção Especial - Local CREAS;
b)Conselho Tutelar;
c)Comissão Intersetorial da Rede de Proteção;

1.1) O Serviço que receber o Relato Espontâneo também deve providenciar o preenchimento da Ficha de Notifi-
cação (Sistema de Informação de Agravos de Notificação - SINAN) e encaminha-lá a Vigilância Epidemiológica 
do Município de Rondon. A ficha deve ser preenchida por qualquer profissional de curso superior.
1.2) Caberá ao Conselho Tutelar orientar a família ou responsável para que proceda com o Boletim de Ocorrên-
cia, conforme a gravidade dos fatos. Caso a família ou responsável não tome a devida providência o Conselho 
Tutelar registrará o Boletim de Ocorrência.
1.3) Os casos que envolvem a Suspeita de violência em que não houve Relato Espontâneo devem ser enca-
minhados para a Comissão Intersetorial da Rede de Proteção para que as medidas cabíveis sejam tomadas. 

2) Dos Procedimentos relacionados ao Departamento de Polícia Civil.

Compete ao Delegado, após o registro do Boletim de Ocorrência Policial, oficiar requerendo o Serviço de Escu-
ta Especializada da Criança ou Adolescente, indicando a necessidade ou não do acompanhamento pelo mem-
bro do Conselho Tutelar.
2.1) O Conselho Tutelar será notificado pela Equipe de Escuta Especializada quanto ao agendamento do pro-
cedimento de escuta. Sendo eles responsáveis por comunicar a família ou responsáveis quando essa estiver 
ciente do procedimento.
2.2) Nos casos de violência intrafamiliar a Escuta poderá ser realizada sem o conhecimento prévio ou a presen-
ça de membro familiar ou responsável pela criança ou adolescente. Nesses casos o Conselho Tutelar acompa-
nhará a criança ou adolescente para que a Escuta Especializada possa ser realizada, respeitando os incisos V, 
VII, IX, X e XI do artigo 5º da Lei 13.431/2017.

3)Dos procedimentos relacionados ao Ministério Público (Código 6).

Compete ao Ministério Público oficiar requerendo a realização do Serviço de Escuta Especializada da crian-
ça ou adolescente, indicando a necessidade ou não do acompanhamento pelo membro do Conselho Tutelar.

3.1) O Conselho Tutelar será notificado pela Equipe de Escuta Especializada quanto ao agendamento do pro-
cedimento de escuta. Sendo eles responsáveis por comunicar a família ou responsáveis quando essa estiver 
ciente do procedimento.
3.2) Nos casos de violência intrafamiliar a Escuta poderá ser realizada sem o conhecimento prévio ou a presen-
ça de membro familiar ou responsável pela criança ou adolescente. Nesses casos o Conselho Tutelar acompa-
nhará a criança ou adolescente para que a Escuta Especializada possa ser realizada, respeitando os incisos V, 
VII, IX, X e XI do artigo 5º da Lei 13.431/2017.

4) Dos Procedimentos relacionados a Rede de Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente.

4.1) A Comissão Intersetorial da Rede de Proteção é composta por 05 membros nomeados pelos representan-
tes de cada equipamento da Rede de Proteção Municipal (Educação (Municipal de Estadual), Saúde, Assistência 
e Conselho Tutelar). O objetivo da comissão é analisar e solicitar a Escuta Especializada dos casos de suspei-
ta de violência encaminhados para a Rede de Proteção, além de outros encaminhamentos quando necessários.
4.2) Nos casos de requerimento do Serviço de Escuta Especializada, realizados pelos equipamentos que com-
põem a Rede de Proteção, serão submetidos ao crivo da Comissão Intersetorial da Rede de Proteção. Esta pro-
moverá a solicitação ou não da realização do procedimento de Escuta Especializada da criança ou adolescente, 
indicando a necessidade ou não do acompanhamento pelo membro do Conselho Tutelar.
4.3) O Conselho Tutelar será notificado pela Equipe de Escuta Especializada quanto ao agendamento do pro-
cedimento de escuta. Sendo eles responsáveis por comunicar a família ou responsáveis quando essa estiver 
ciente do procedimento.
4.4) Nos casos de violência intrafamiliar a Escuta poderá ser realizada sem o conhecimento prévio ou a presen-
ça de membro familiar ou responsável pela criança ou adolescente. Nesses casos o Conselho Tutelar acompa-
nhará a criança ou adolescente para que a Escuta Especializada possa ser realizada, respeitando os incisos V, 
VII, IX, X e XI do artigo 5º da Lei 13.431/2017.

5)Dos procedimentos relacionados à realização da Escuta Especializada.

A realização da Escuta Especializada deverá ocorrer em local previamente designado pelas Secretarias de: As-
sistência Social, Saúde e Educação do Município. Ambiente exclusivamente destinado para este fim, devidamen-
te equipado e preparado, respeitando os critérios técnicos exigidos, resguardados o sigilo pessoal e operacional.
5.1)O procedimento da Escuta Especializada acontecerá em data e horário estabelecidos pelo profissional que 
a realizará. 
5.2)As Secretarias de: Assistência Social, Saúde e Educação do Município disponibilizará pessoal, materiais e 
equipamentos, quando previamente solicitado pela Equipe Escuta Especializada.

6) Dos procedimentos relacionados à elaboração do Relatório de Escuta Especializada.
O profissional que realizou a Escuta Especializada promoverá elaboração de relatório obedecendo às normas 
e regras técnicas estabelecidas para este fim, tendo autonomia de escolha da sistemática e método a ser ado-
tado para sua realização. 

6.1)Elaborado o Relatório, esse será devidamente assinado pela Equipe de Escuta Especializada de maneira a 
garantir a legalidade e impessoalidade.
6.2)Após assinatura do Relatório de Escuta Especializada, este será remetido, acompanhado de ofício compro-
batório de remessa, em envelope lacrado para o Ministério Público, Delegacia e/ou Comissão Interdisciplinar.
6.3)Quando a Comissão Intersetorial da Rede de Proteção realizar a solicitação de Escuta Especializada, o rela-
tório do procedimento da Escuta executado será disponibilizado para a Comissão Intersetorial para que as Me-
didas de Proteção sejam cumpridas.
6.4)O conteúdo do relatório produzido a partir da entrevista da Escuta Especializada é um documento de caráter 
técnico e confidencial, devendo ser compartilhado apenas com os órgãos competentes e não deve ser exposto 
de maneira inadequada, a fim de preservar o cuidado com a história da criança ou adolescente.   

Sendo essas as disposições de efeito ao procedimento de Escuta Especializada, este é ratificado pelos ór-
gãos competentes.

Rondon/PR, 19 de Julho de 2021.

Clotilde Sardeto
Secretária Municipal de AssistênciaSocial

Maria Sueli Casotti Scoqui
Secretária Municipal de Educação

Giselma A. Andreassi Giuliangelli
Secretária Municipal de Saúde
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ATA Nº 018/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021    

1º TERMO ADITIVO - REAJUSTE DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e 
domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e a empresa LUCIMARA INÁCIO - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 00.938.859/0001-46,sito 
a Rua José de Anchieta nº1434,Centro,CEP:87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela sua representante legal Srta. LUCIMARA INÁCIO, brasileira, solteira, 
empresária, portadora do CI/RG N.º 4.939.055-6/SSP-PR e inscrita no CPF/MF N.º 762.636.229-20, 
residente e domiciliada na Rua José de Anchieta, nº 1434, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Reajuste de Preço, nos termos da Ata de 
Registro de Preços 018/2021, Pregão Presencial  nº 018/2021,Processo Administrativo nº 034/2021, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 65, § 8o. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 018/2021, objetivando a Aquisição de 
Gêneros de Alimentação (café e açúcar), destinados a atender as Secretarias Municipais: Geral da 
Administração, Saúde, Educação, Assistência Social e Departamento de Desporto e Cultura no qual a 
CONTRATADA foi uma das vencedoras. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de Reajuste de preços é de R$ 3.847,38 (Três 
mil oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e oito centavos). 
 

LOTE 01 

 Açúcar Cristal 5 KG- CRISTALMAR de R$ 11,99 para R$ 14,18. 

 Café Torrado e Moído Extra Forte-500 GR- MARACAJU de R$6,34 para R$ 7,54. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata de Registro de  Preços nº 018/2021 que era de R$ 
24.050,90 (vinte e quatro mil e cinquenta reais e noventa centavos), passa a ser de R$ 27.898,28 (Vinte  
sete mil oitocentos e noventa e oito reais e vinte oito  centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da 
Ata em tela. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 018/2021. 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
                                                           

Alto Paraná, 19 de julho de 2021. 
  

 ______________________________ _________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                    LUCIMARA INÁCIO - EPP 
 Contratante                                                                     Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: ___________________________________ 

CPF/MF: _________________________________ 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 05/2021 

Súmula: Convoca a 13ª Conferência 
Municipal de Assistência Social e 
constitui comissão organizadora. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar a população do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, para 
participar da 13ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada na data de 
19 de agosto de 2021 às 13h e 00min, nas dependências do Projeto Bom Menino, com o 
tema: “Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento 
público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”. 

Art. 2º Constitui comissão organizadora da 13ª Conferência Municipal de assistência 
social, os seguintes membros e representações. 

Governamental: 

Valdeci da Silva Vitor 

Não governamental: 

Aline Cabral Dias Neves 

Fernanda Cristina Francisco  

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Alto Paraná, 19 de julho de 2021. 

 

Neuza Donizete Malaquias 
Presidente do CMAS 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 76/2021 – ID 168 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1555/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, 
Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro 
de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Presencial nº 59/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de marmitex, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de marmitex, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 59/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim 
como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
 
Licitante Detentora: Valdecir Fabossa 08674068871, inscrita no CNPJ nº 34.594.834/0001-94, com sede 
a Avenida Rui Barbosa, Nº 206 – Centro na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-
000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Valdecir Fabossa. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Quantidade  Marca Preço Unitário 
Registrado 

1 Refeição tipo marmitex com peso mínimo de 700 
gramas. 

3600 14,00 50.400,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 19/07/2021 a 18/07/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 19 de julho de 2021. 

 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Valdecir Fabossa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
         Evelin Tanikawa de Olivera            José Carlos Pereira 
    Diretora do Departamento da Saúde   Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
 
 
 
Fiscal:   
 

Amanda Juliana Santos               
                                      Enfermeira 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 153/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTE LTDA 

CNPJ N.º 23.206.565/0001-25 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
046/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2021 

DO CONTRATO: 153/2021 VIGÊNCIA: 19/07/2021 a 18/07/2022 
DO OBJETO: Aquisição de móveis e 
equipamentos permanentes para o Hospital 
Municipal João Alexandre 

 

DO VALOR: R$ 1.777,76 (Mil, setecentos e setenta 
e sete reais e setenta e seis centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 19 de julho de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 154/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR K MÉDICA PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALAR LTDA - ME  
CNPJ N.º 23.206.565/0001-25 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
046/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2021 

DO CONTRATO: 154/2021 VIGÊNCIA: 19/07/2021 a 18/07/2022 
DO OBJETO: Aquisição de móveis e 
equipamentos permanentes para o Hospital 
Municipal João Alexandre 

 

DO VALOR: R$ 12.300,00 (Doze mil e trezentos 
reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 19 de julho de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO CONTRATO N.º 155/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 

LTDA  
CNPJ N.º 30.320.176/0001-91 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
046/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2021 

DO CONTRATO: 155/2021 VIGÊNCIA: 19/07/2021 a 18/07/2022 
DO OBJETO: Aquisição de móveis e 
equipamentos permanentes para o Hospital 
Municipal João Alexandre 

 

DO VALOR: R$ 5.780,00 (Cinco mil, setecentos e 
oitenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 19 de julho de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 156/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR METALIC MEDICAL PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA  
CNPJ N.º 05.788.117/0001-03 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
046/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2021 

DO CONTRATO: 156/2021 VIGÊNCIA: 19/07/2021 a 18/07/2022 
DO OBJETO: Aquisição de móveis e 
equipamentos permanentes para o Hospital 
Municipal João Alexandre 

 

DO VALOR: R$ 1.351,92 (Mil, trezentos e 
cinquenta e dois reais e noventa e dois centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 19 de julho de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 157/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

EIRELI  
CNPJ N.º 31.499.939/0001-76 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
046/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2021 

DO CONTRATO: 157/2021 VIGÊNCIA: 19/07/2021 a 18/07/2022 
DO OBJETO: Aquisição de móveis e 
equipamentos permanentes para o Hospital 
Municipal João Alexandre 

 

DO VALOR: R$ 1.840,00 (Mil, oitocentos e 
quarenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 19 de julho de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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2º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL  
Contrato N.º 69/2019 Pregão Presencial Nº 38/2019 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e do outro 
AMIRES GARCIA MAROLDI ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Planaltina do Paraná – 
Estado do Paraná, na VEREADOR JOSE TEIXEIRA ALVES, nº 191 CEP 87860-000, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob N.º 81.751.281.0001-16, neste ato representada pelo Sr. Amires Garcia Maroldi ME, portador da 
Cédula de Identidade de N.º RG 3.346.082-1 SSP/PR, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 
576.611.039-15 
 
OBJETO: Contratação de serviços de internet por fibra ótica para os órgãos públicos municipais. 

Descrição Unid. Qt. Valor 
Unit. R$ 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, no 
Hospital e Maternidade Nossa Senhora das Graças, localizado à rua 
Vereador José Romagna nº 201, centro, Município de Planaltina do 
Paraná, com velocidade mínima de 5 Mb (50% de banda garantida), 
gerenciada por Mikrotik e roteador WiFi em Comodato. 

meses 12 124,95 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, no 
Posto de Saúde - Odontologia, localizado à rua Vereador Arcelino 
D’Aquino Thomaz, centro,   Município de Planaltina do Paraná, com 
velocidade mínima de 5 Mb (50% de banda garantida), gerenciada por 
Mikrotik e roteador WiFi em Comodato 

meses 12 124,95 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica,na 
Unidade Básica de Saúde NIS 2, localizado à rua Vereador Mário Miolli 
nº 243 centro, Município de Planaltina do Paraná, com velocidade 
mínima de 20 Mb (50% de banda garantida), gerenciada por Mikrotik e 
roteador WiFi em Comodato. 

meses 12 499,80 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, na 
Secretaria Municipal de Saúde , localizado à rua Vereador Noemi 
Terezinha Sbeghen nº 118, centro, Município de  Planaltina do Paraná, 
com velocidade mínima de 20 Mb (50% de banda garantida), gerenciada 
por Mikrotik e roteador WiFi em Comodato. 

meses 12 499,80 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Via Rádio, na 
Unidade Básica de saúde NIS 1 , localizado à Praça Central no Distrito 
de Gauchinha s/n, centro, Município de Planaltina do Paraná, com 
velocidade mínima de 10Mb (50% de banda garantida), gerenciada por 

meses 12 167,50 
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Mikrotik e roteador WiFi em Comodato. 
Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, no 
Conselho Tutelar, localizado à  Avenida Espírito Santo s/n, centro, 
Município de Planaltina do Paraná, com velocidade mínima de 5 Mb 
(50% de banda garantida), gerenciada por Mikrotik e roteador WiFi em 
Comodato 

meses 12 124,95 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, no 
Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Renascer, (Projeto 
PIÁ), localizado à rua Vereador Mário Miolli nº 120, centro, Município 
de Planaltina do Paraná, com velocidade mínima de 20 Mb (50% de 
banda garantida), gerenciada por Mikrotik e roteador WiFi em 
Comodato. 

meses 12 499,80 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, na 
Assistêcia Social, localizado à rua Vereador Attilio Carlos Maggioni 
nº173, centro, Município de Planaltina do Paraná, com velocidade 
mínima de 10 Mb (50% de banda garantida), gerenciada por Mikrotik e 
roteador WiFi em Comodato. 

meses 12 249,90 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, no 
CRAS, localizado à rua Vereador Attilio Carlos Maggioni nº173, centro, 
Município de  Planaltina do Paraná, com velocidade mínima de 10 Mb 
(50% de banda garantida), gerenciada por Mikrotik e roteador WiFi em 
Comodato. 

meses 12 249,90 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, na 
Creche Maria Amador Valero (Creche Dona Mariquinha), localizado à 
rua Vereador Attilio Carlos Maggioni, centro, Município de  Planaltina 
do Paraná, com velocidade mínima de 5 Mb (50% de banda garantida), 
gerenciada por Mikrotik e roteador WiFi em Comodato. 

meses 12 124,95 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, na 
Creche  Balão Magico, localizado à rua Vereador José Romagna nº 183, 
centro, Município de Planaltina do Paraná, com velocidade mínima de 
10 Mb (50% de banda garantida), gerenciada por Mikrotik e roteador 
WiFi em Comodato. 

meses 12 249,90 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, no 
Ginasio de Esportes Arcelino Tieppo, localizado à rua Vereador José 
Romagna nº 234 centro, Município de Planaltina do Paraná, com 
velocidade mínima de 10 Mb (50% de banda garantida), gerenciada por 
Mikrotik e roteador WiFi em Comodato 

meses 12 249,90 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, na 
Casa da Cultura, Tarcisio Hilman, localizado à rua Vereador Attilio 
Carlos Maggioni, centro, Município de Planaltina do Paraná, com 

meses 12 124,95  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
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velocidade mínima de 5 Mb (50% de banda garantida), gerenciada por 
Mikrotik e roteador WiFi em Comodato. 
Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, na 
Praça Giácomo Madalozzo, centro, Município de Planaltina do Paraná, 
com velocidade mínima de 10 Mb (50% de banda garantida), gerenciada 
por Mikrotik e roteador WiFi em Comodato 

meses 12 249,90 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, na 
Capela Mortuária, localizado à Avenida Paraná s/n, centro, Municipio 
de  Planaltina do Paraná, com velocidade mínima de 10 Mb (50% de 
banda garantida), gerenciada por Mikrotik e roteador WiFi em 
Comodato. 

meses 12 249,90 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, no 
Departamento de Viação e Obras Públicas ( Pátio Rodoviário), 
localizado à rua Vereador Attilio Carlos Maggioni nº144 centro, 
Município de Planaltina do Paraná, com velocidade mínima de 5 Mb 
(50% de banda garantida), gerenciada por Mikrotik e roteador WiFi em 
Comodato. 

meses 12 124,95 

Prestação de Serviços de Conexão à rede de Internet Fibra Óptica, na 
Biblioteca Cidadã, Dionisia Limeira de Souza, localizado à rua 
Vereador José Teixeira Alves  nº 235,centro, Municipio de  Planaltina 
do Paraná, com velocidade mínima de 5 Mb (50% de banda garantida), 
gerenciada por Mikrotik e roteador WiFi em Comodato 

meses 12 124,95 

 
DO VALOR: O valor não sofrera alteração continuando o mesmo do inicio do contrato R$ 48.491,40 (quarenta 
e oito mil, quatrocentos e noventa e um reais e quarenta centavos). 
 
DO ADENDO: Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses, com encerramento em 19 (dezenove) de 
julho 2022, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 19 de (dezenove) de julho 2021. 
 

 
CONTRATANTE  

Celso Maggioni 
Prefeito 

CONTRATADA 
 

Amires Garcia Maroldi 
Proprietário 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 097/2021 
 
EMENTA: Exonera Servidor Público Municipal, e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica exonerada a pedido a Servidora 

Pública Municipal LEONTINA AUGUSTA DA SILVA AVELAR, portadora do 
CPF 641.133.709-82, lotada no Cargo de TECNICO EM HIGIENE DENTAL, 
a partir de 19 de julho de 2021. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de julho de 2021. 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 158/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MUNIZ & ROCHA LTDA  

CNPJ N.º 03.919.932/0001-20 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
046/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2021 

DO CONTRATO: 158/2021 VIGÊNCIA: 19/07/2021 a 18/07/2022 
DO OBJETO: Aquisição de móveis e 
equipamentos permanentes para o Hospital 
Municipal João Alexandre 

 

DO VALOR: R$ 4.940,00 (Quatro mil, novecentos e 
quarenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 19 de julho de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 159/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR URSA COMERCIAL LTDA 

CNPJ N.º 26.628.908/0001-38 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
046/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2021 

DO CONTRATO: 159/2021 VIGÊNCIA: 19/07/2021 a 18/07/2022 
DO OBJETO: Aquisição de móveis e 
equipamentos permanentes para o Hospital 
Municipal João Alexandre 

 

DO VALOR: R$ 7.906,00 (Sete mil, novecentos e 
seis reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 19 de julho de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 160/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI  

CNPJ N.º 36.953.803/0001-08 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
046/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2021 

DO CONTRATO: 160/2021 VIGÊNCIA: 19/07/2021 a 18/07/2022 
DO OBJETO: Aquisição de móveis e 
equipamentos permanentes para o Hospital 
Municipal João Alexandre 

 

DO VALOR: R$ 4.960,00 (Quatro mil, novecentos e 
sessenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 19 de julho de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 181, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

Designa Servidora e Vice-Prefeito Municipal 

para responderem interinamente, 

respectivamente, pelos Departamentos de 

Administração e Agricultura, Meio Ambiente e 

Fomentos. 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Designar a Servidora SANDRA MARIA LOPES, de matrícula nº 375-1, 

portadora da Carteira de Identidade - RG sob nº 4.364.185-9 SESP/PR, para responder 

interinamente pelo Departamento de Administração, a partir de 16/07/2021. 

Art. 2º - Designar o Vice-Prefeito Municipal, JOSÉ CARLOS PEREIRA, portador da 

Carteira de Identidade - RG sob nº 4.949.875-6 SESP/PR, para responder interinamente pelo 

Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos, a partir de 16/07/2021. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 16 de julho de 2021. 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 182, DE 19 DE JULHO DE 2021. 

Concede Licença por motivo de doença em 

pessoa da família. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Com base no art. 92, da Lei Municipal nº 17, de 17 de junho de 1993, 

conceder a servidora MARLY MARCHESE DOS REIS, de matrícula nº 727-2, ocupante do 

cargo efetivo de Merendeira I, 30 (trinta) dias de licença, por motivo de doença em pessoa 

da família, sem prejuízo da remuneração, no período entre 07/07/2021 e 05/08/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 7 de julho de 2021. 

Paraíso do Norte/PR, 19 de julho de 2021. 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

 

Rua José Vicente, 257, CEP 87990.000, Diamante do Norte – PR ., Fone 44 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2021 ID: 2153/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: NANOSENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.407.581/0001-01 
OBJETO: - Aquisição de teste rápido IgM e IgG; e teste rápido Antígeno (swab) para diagnóstico 
do covid-19. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 6.792,00 (seis mil setecentos e noventa e dois reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período, compreendido da assinatura do 
contrato até o dia 11/01/2022. 

Diamante do Norte - PR, 12 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

 

Rua José Vicente, 257, CEP 87990.000, Diamante do Norte – PR ., Fone 44 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2021 ID: 2153/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: NANOSENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.407.581/0001-01 
OBJETO: - Aquisição de teste rápido IgM e IgG; e teste rápido Antígeno (swab) para diagnóstico 
do covid-19. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 6.792,00 (seis mil setecentos e noventa e dois reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período, compreendido da assinatura do 
contrato até o dia 11/01/2022. 

Diamante do Norte - PR, 12 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
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Rua José Vicente, 257, CEP 87990.000, Diamante do Norte – PR ., Fone 44 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 67/2021 ID: 2154/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 66.000.787/0001-08 
OBJETO: - Aquisição de teste rápido IgM e IgG; e teste rápido Antígeno (swab) para diagnóstico 
do covid-19. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 2.448,00 (dois quatrocentos e quarenta e oito reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período, compreendido da assinatura do 
contrato até o dia 11/01/2022. 

Diamante do Norte - PR, 12 de julho de 2021. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 69/2021 ID: 2156/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
04.187.384/0001-54. 
OBJETO: - Aquisição de um ventilador pulmonar neonatal, pediátrico e adulto para medidas de 
prevenção contrata o COVID-19, de acordo com a proposta de aquisição de equipamentos/material 
permanente nº da proposta 09205.494000/1140-03. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 12 meses, compreendido da assinatura do contrato até o dia 13/07/2022. 

Diamante do Norte - PR, 13 de julho de 2021. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 69/2021 ID: 2156/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
04.187.384/0001-54. 
OBJETO: - Aquisição de um ventilador pulmonar neonatal, pediátrico e adulto para medidas de 
prevenção contrata o COVID-19, de acordo com a proposta de aquisição de equipamentos/material 
permanente nº da proposta 09205.494000/1140-03. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 12 meses, compreendido da assinatura do contrato até o dia 13/07/2022. 

Diamante do Norte - PR, 13 de julho de 2021. 
 
  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 70/2021 ID: 2157/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: ORLANDO DE OLIVEIRA E SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
19.429.696/0001-02 
OBJETO: - Contratação de empresa com prestação de serviços médicos em clínica geral, 
destinados ao atendimento das unidades básicas de saúde através da Estratégia Saúde da Família, 
conforme agenda a ser definida em regulamentação própria da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será efetuado até 30 dias após entrega dos 
produtos, mediante a apresentação da nota fiscal, pelo preço da proposta adjudicada e homologada, 
juntamente com a CNDT, FEDERAL, FGTS e TRABALHISTA, não se admitindo reajuste, após 
a emissão da nota de empenho, observando-se as condições de recebimento do objeto. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de vigência do presente contrato será de 6 (seis) meses, após assinatura do Termo de 
Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I, parágrafos 
1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

Diamante do Norte - PR, 13 de julho de 2021. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2021 SRP – PMDN – ID: 2152/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2021-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: JHONATAN BAGATOLI EPP 
Objeto: - O presente certame tem por objetivo, aquisição de tablete android, e notebooks de alto 
desempenho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos. 
 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 TABLET ANDROIDE Caracteristicas: sistema 

operacional, android 9.0; tipo de tela: super 
amoled, tamanho da tela: 10,5; 40; W n, bluetooth 
5.0; capacidade: 12808, extensão para cartões de 
memória até 512G8: processador: Octa-Core, 
velocidade do processador 2.8GHZ; memória 
RAM 608: camera traseira 13MP+ SMP, camera 
frontal: 8 MP, tipo de chip: nano SIM (4FF) (não 
incluso); GPS, MP3, recursos de video UHD 4K 
(3840x2160) @30fds, caneta SPen, leitor de 
digital ultrassônico; tipo de bateria lons de litio 
7040mAh 

SAMSUNG 1,00 R$ 6.890,00 R$ 6.890,00 

Valor Total - R$ 6.890,00 (Seis mil oitocentos e noventa reais). 
 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 11 de julho de 2021. 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2021 SRP – PMDN – ID: 2152/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2021-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: JHONATAN BAGATOLI EPP 
Objeto: - O presente certame tem por objetivo, aquisição de tablete android, e notebooks de alto 
desempenho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos. 
 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 TABLET ANDROIDE Caracteristicas: sistema 

operacional, android 9.0; tipo de tela: super 
amoled, tamanho da tela: 10,5; 40; W n, bluetooth 
5.0; capacidade: 12808, extensão para cartões de 
memória até 512G8: processador: Octa-Core, 
velocidade do processador 2.8GHZ; memória 
RAM 608: camera traseira 13MP+ SMP, camera 
frontal: 8 MP, tipo de chip: nano SIM (4FF) (não 
incluso); GPS, MP3, recursos de video UHD 4K 
(3840x2160) @30fds, caneta SPen, leitor de 
digital ultrassônico; tipo de bateria lons de litio 
7040mAh 

SAMSUNG 1,00 R$ 6.890,00 R$ 6.890,00 

Valor Total - R$ 6.890,00 (Seis mil oitocentos e noventa reais). 
 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 11 de julho de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2021 SRP – PMDN – ID: 2151/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2021-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: THIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME 
Objeto: - O presente certame tem por objetivo, aquisição de tablete android, e notebooks de alto 
desempenho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos. 
 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 NOTEBOOK I7, Tela: 15,6 polegadas COM NO 

MINIMO Conexão s/ fio (wireless)- 802.11ac-
Conesão Bluetooth Sim Memória RAM 8 GB 
DDR4 (8 GB x 1) Expansão da memória até 32 
GB Disco rigido (HD) 1 TB Portas USB 1 x 
USB-C;1x USB3.0: 1x USB2.0 Tensão/Voltagem 
Bivolt Observações, Garantia 12 meses Conteúdo 
da Embalagem 01 computador portác 01 fonte 
adaptadora Guias de usuário Certificado de 
garantia" Conexão HDMI sim Rede 10/100/1000 
Softwares Inclusos "Link Sharing Live Message 
McAfee Live Safe (60 days trial) Bateria 43 Wh 
Placa de video NVIDIA GeForce MX110 
Graphics 1 2 08 de memória dedicada Placa de 
som HD (High Definition) Audio Teclado 
"Português-BRI Teclado Númerico Integrado" 
Mouse Sim com suporte à função multi-toques 
Tipo de memória DOR4 Slot de expansão 2 slots 
(1 livre). 

LENOVO 3,00 R$ 5.850,00 R$ 17.550,00 

1 Notbook om processador Intel CoreTM I7-
10510U (1.80 GHz, 8 MB Cache, Quad Core), 
com Intel Turbo Boost até 4.9 GHz, 8GB 
memoria ram DDR4 HDD 2.5 1TB 5400RPM, 
tela LCD 14", Widescreen, Antirreflexiva com 
resolução 1920 x 1080 Full HD, com tecnologia 
LED 2x USB 3.1 (Geração 1 Tipo A, com suporte 
a carregamento), 1x USB 3.1 (Geração 1 Tipo C), 
1x USB 2.0, 1x HDMI 1x (Audio para microfone 
Audio para fone de ouvido), 1x RJ45 LAN 
Gigabit, 1x DCIN (alimentação do produto, 
Processamento de video integrado Intel UHD 
Graphics, Suporte Microsoft DirectX 12 OpenGL 
4.5 Processamento de video integrad Intal UHD 
Graphics. Suporta Microsoft Directe 12 OpenGL 
4.5,Tipo Touchpad com controle preciso do 
cursor, com toqua mütiplo, 2 botões integrados 1x 
slot DDR4, com suporte de até 1608 

VAIO 2,00 R$ 4.999,00 R$ 9.998,00 

VALOR TOTAL  - R$ 27.548,00 (VINTE E SETE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS). 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 11 de julho de 2021. 
 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35/2021
PROCESSO Nº 60/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA
ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 15.781,00 (Quinze Mil, Setecentos e Oitenta e Um Reais), em favor da
Empresa SIMONETTI PIRES & SIMONETTI LTDA. - CNPJ: 07.981.171/0001-98. Em conformidade
com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 19 de Julho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35/2021
PROCESSO Nº 60/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA
ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 15.781,00 (Quinze Mil, Setecentos e Oitenta e Um Reais), em favor da
Empresa SIMONETTI PIRES & SIMONETTI LTDA. - CNPJ: 07.981.171/0001-98. Em conformidade
com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 19 de Julho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1846/2021 
CHAMADA PÚBLICA Nº 7/2021 

INEXIGIBILIDADE 32/2021 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, e o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado pela Diretora do Departamento de Saúde a Srª. Evelin 
Tanikawa de Oliveira por meio do Departamento Municipal de Saúde torna público, que 
realizará Chamada Pública, à ser realizado conforme Cronograma: 

Credenciamento 
Recebimento da 
habilitação. 

20/07/2021 
à 

03/08/2021 

 
Das 08h às 11h e 
das 13h às 17h 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte  

Credenciamento 
Recebimento da 
habilitação. 

 
04/08/2021 

 

 
Das 08h às 
8h30min 

Auditório da Casa da Cultura do 
Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Rui 
Barbosa, nº 905 – Centro 

 
Abertura do Envelope de 
habilitação  

 
04/08/2021 

 
às 09h 

Auditório da Casa da Cultura do 
Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Rui 
Barbosa, nº 905 – Centro 

Divulgação dos resultados    04/08/2021 ----- Portal Transparência  
o presente EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 7/2021, com fundamento na Lei nº 
8666/93, e suas alterações e demais exigências constantes do presente edital e seus anexos, 
para Contratação especializada em serviços médicos hospitalares para garantir assistência a 
gestantes de risco habitual. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto 
ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 19 de Julho de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 0119/2021 – ID 1728 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

Produto Preço 
Anterior  

Preço 
Atual  

Total de litros que tiveram 
preços reequilibrados 

Valor acrescido ao 
Contrato 

GASOLINA 
COMUM R$ 5,69 R$ 5,75 27.859  R$ 1.671,54  

DIESEL S10 R$ 4,40 R$ 4,48 56.050  R$ 4.484,00  
DIESEL COMUM R$ 4,36 R$ 4,45 89.657  R$ 8.069,13  

TOTAL ADITIVADO  R$                  14.224,67  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 029/2021. 

 
                                     

Mirador/PR, 19 de Julho de 2021. 
   
 

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

  

 

 
DECRETO Nº. 086/2021 

 
SÚMULA: FICA DECRETADO SURTO 
EPIDEMIOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por 
Lei. 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
Políticas Sociais e Econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 
 
CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância nacional declarada 
pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo 
coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
 
CONSIDERANDO o surto da Covid-19 dos funcionários lotados no Pátio Rodoviário; 
 
CONSIDERANDO a confirmação de contaminação dos funcionários lotados no Pátio 
Rodoviário através de testes rápidos realizados; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. - Fica Decretado SURTO EPIDEMIOLÓGICO na Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos e na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente do Município de Mirador, Estado do Paraná, devido ao surto da Covid-19 dos 
funcionários lotados nestas Secretarias, ocorrido no dia 19 de julho de 2021, onde afastou 
vários funcionários devido a confirmação de contaminação da Covid-19, interrompendo 
diversos serviços das Secretarias. 
 
Art. 2º. - A chefia imediata deverá encaminhar o servidor que apresente sintomas de 
contaminação de COVID-19 ao serviço de saúde municipal para a realização de exame, 
hipótese em que terá suas faltas justificadas, sem prejuízo da remuneração. 
 

 

  

 

§ 1º. - Na hipótese de confirmação de contaminação pela COVID-19, seja por meio de 
exame particular ou público de saúde, ao servidor público municipal será concedida 
licença-saúde pelo prazo de 10 (dez) dias. 
§ 2º. - O pedido de licença-saúde superior a 10 (dez) dias em razão de contaminação pela 
COVID-19 será encaminhado à inspeção de saúde oficial do Município, para ratificação, 
a qual poderá requisitar exames complementares ou adicionais, bem como dispensar a 
realização de perícia presencial. 
§ 3º. - O servidor que tenha contato ou convívio direto, em âmbito domiciliar, com caso 
suspeito ou confirmado de contaminação pela COVID-19, conforme orientação da 
vigilância epidemiológica do Município, será afastado do serviço presencial, por, no 
mínimo, quatro dias, e, após o referido prazo, será submetido a exame, observando-se as 
regras estabelecidas no caput deste artigo. 
§ 4º. - No caso do parágrafo anterior, o servidor poderá ser dispensado da realização do 
exame, a critério da Administração, caso apresente exame particular. 
 
Art. 3º. - Nos termos do artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações fica dispensada licitação, em face da necessidade de contratar 
serviços para reestabelecer o devido funcionamento dos serviços considerados essenciais 
tais como Limpeza pública e Coleta de Lixo no Município de Mirador. 
 
Art. 4º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2021. 

 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 


